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SC ..1ATAILIA8 DE EWI'ADO:

Waleterio da Justiça o Negocioa Interiores — Expe-
diente de Ido corrente, eiss Directorias do lut ror da
dusti,:a, e da Contabilidade—Policia do Dietricto Fe-
deral.

Mini,terio da Fazenda — Expediente ao 2, 3 e 5 do
corrente, da Directoria do.4 R . n . las Publicas.

Ministerio da ).farinha — Portaria do g do corrente
—Expo Lentl •• 1 do co•rente.

Ministrei,' da ()doera — Portaris.8 de 8 do cor . ente-
R9Ueritnontes deapacbados.

31inikterio d• Industrio, Viacio e Obras In aliem —
Port , rias expedionto de 9 do corr e nt" d Oirectoria
Coral da Iudu.tria — Exp ., 'icote do	 Torrente,
da D.rectoria neral de 0Jras e Via 	 Directoria
Geral dos Correios.

CÃMAItA DOI DI,PCTADO3.

itaalcçÃo — /listaria Patria.
BIND•11 PODLIO n., — Rem,' ...os da Alfandega do

Rio de Janeiro, da Recebedoria • da Recebedoria do
Estado de Minaz Oeraes na Capital Federal.

No, ?CIAR! •
EDI l'Am a AVISOS.

COMMERCIM..
iSOC'MOUP(f4	 NON ym	 — Estatui e da Boiea de Tra-

balho.
PATIINTES DE INVENÇÃO.
•nreuxclos.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio	 e Neg,ocios

Iutorioros

Expediente de 7 de fevereiro de 1900

DIRECTJRIA DA JUSTIÇA

AlltOriZ011-S0 o commandanIe da brigada
policial desta Captai a admittir como in•
ternos do respectivo hospital, nos termos do
art. 246. do regulamento anexo ao decreto
n. 1.263 A. de 10 do f• ivereiro de 1801, os
alumnos da F iculdade de Me lieina Cionro
Barros Corra o João Baptista de Queiroz
Lima, este do 5^ e aquolla do 4^ anno do
cursa medico.

—Concederam-se ao alferes da brigada po-
licial desta Capit 11 Luiz Rodriguos Corrês„de
accordo com a inspeceão de s.aulle a que foi
suhmottido, 90 dias do licença, com os ven-
cimentos a que tiver direito, nos termos do
regulamento annexo ao decreto n. 1.263 A,
do 10 de fevereiro de 1803.—Enviou-se a
portaria ao commandante da brigada.

a-Communicouso ao chefe d.) policia desta
Capital, para os fins convenientes, que o in-
tendente geral da guorra, em officio n. 320,
de 30 de janeiro ultimo, declara terem sido
fornecidos á guarda nocturna da freg,uezia,
Gloria 150 miares a Mini e igual numero de
cinturões.

—Doelarou-se ao Sr. Henrique Boldrini,
collector das rendas federaes na comarca de
S. Bento do Salmo:11)y, no Estado de São
Paulo, em resposta ao oficio n. 11, de 25 de
janeiro ultimo, que. de accordo com o art.5^
da lei n. 652, de 23 de novembro do anno
passado. pedem os ofilciaes a quem se refere
pagar ainda o sello das suas patentos, dentro
do prazo de 61 dias, fixado no citado artigo,
contado o mesmo prazo de 1 do rnez proximo
findo, conforme despacho proferido pelo
Sr. Ministro.

— Remetterarn-se
Ao juiz federal na secção da Parallyba o

titulo de nomeação de Marlano Ribeiro do
Moraes para o legar de ajudante do pro-
curador da Republica na circumscripção do
Ingá, da mofa se iça°

Ao juiz federal na secoão de Matto Gregso
Os titules de noineacão de Adelino de Moraes,
Ayres Antunes Maciel o Alfredo Martins
para os lugares do ajudantes do procurador
da Republica nas circurnscripçõ ,s do Rosario
S. Luiz de C teeres e Corumbá, daquella
secção

Ao gon ical romm in lon sri crior da guar-
da nacional (l osta Capital, para os fins con-
venientes e devidatnsnte apostillada. a pa-
tente do tonante daquolla milicia Antonio
Peraira do Amaral Costa.

Regierimento deptieha,lo

Francisco Salive Pereira de Araujo, capitão
do 2" esquadrão do 1" regimento de rival-
1 iria (1:1 guar t a nacional do et pitai do Es-
talo do Rio Grande do Norte, polindo guj-t
do mudança para a capital do Estado , O São
Paulo.—Coinplete o sono do re iuerimento.

DIRECTORIA D3 INTERIOR
•

Aceu qou-se recebido o' enleio do governador
do Estado do Alogiels, de :ta d() mos findo; e
agradec !u se a renios:a de (tons iisomplar is
impressos da coll ocçio de bis psomulo.adas
pelo Congre,so Legislativo des:se Estado no
anuo do 18071 e dos decrotos- exwdillos no
MOMO anno.

—Communicou-se ao Ministe! , io •11.Fazon.la,
para os devidos effeito4, quo, polo director da
Faouldiolosli Medioina do Rio do Janeiro, rol
d,.siguado, em 3 .11 fevi-rairo o irr. )iite: o a lu-
moo Rani ()ttimartie.s So 1, r.11 para ex as
funedies de interno da prinildra cadoirs de
chulo' medica, na vaga dcixada por Luiz
Augusto da Silva Itarnw.

—Concederain-se ao professor da secção
do Museu Nacional, Dr. Francico do Paula
Oliveira, tres meios ciO licença para tratar de
sua solide, colo o vencimento que lhe compe-
tir, na fôrma, da lei.

—Foram nator...lizad(s brazileiros os sub-
dits	 itá).113,n .)s Mijo:o
Zompa, &men; Caetano, Vingenzo Santagato,
Nicola C orla.no o Giovanni 11 .01)ofrio ou por-
tuguez Josó Canmilio da Costa, residontes no
Estado de S.Paulo.—Itemotteram-so as por-
tarias ao presi lento do reforido Estado.

Ruegerinicnto de:pachado

Manoel Goines da Alintilla. Junior. —Selle
o documonto.

DIRECTOIZIA DE WNTAII/LIDADE

Solicitaram-ao ao atinisterio da Fazenla os
seguiiites pagamentos :

De 81 l22, folha do pass ..)1 subalterno da
Casa de Detenção;

D 1109, d(spozas miudas feitos polo por-
teiro do Supremo Tribunal

De 1:180$, acquis oc assentimento de um
medidor para a Casa do Correcção

Do 30$, p :lisa° do ex-einprogado da dita
casa Benjamin Coelho Borges

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL
	

ORDEM E PROGRESSO
	•

SABBADO i r) DE FEVEREIRO DE 1900
~1.

Do 2:383$7l6, folhas da. toipolação do vapor
Paula C indidi, do interprete e do servente do
Laboratorio Bacteriologico da Directoria Gorai
de Saud.) Pu lica

1:935j903, sola s ios dos empregados do
Instituto lionjunin Constant

D3 1:993$300, forn ,citnent's á 11 bliotheca,
Nacional.

— Rionetteoam-so á Contabilidado do The-
souro Federal os titulas de mon t.opio do
D. Maria Auousta. de Amorim Garcia e de
seus filhos menores.

MACIA Dl DISTRICT) FEDERAI,

Por actos de 8 do corrente:
Foram transferidos:
Os pr imeiros supplentos (10 delegados capi-

tão isão Francisco Martios, da 4' eircum-
scripção urban:optra a 13 . ; dost pira a 12.,
Dr. .1o,é elterin nit Rolrivie:, o desta tilli•ria
circumscsipção para a tarbana,Manoel Luiz

1}111,1.,rts'aaFe; rno irle.1 da Alotai,' cio cargo lo
do supplente da 9-	 ) para ter-
ceiro da 10a o o terceiro Ilcst a oldrna
cu nscripção Dr. Alfredo klirbilin pira
gundo suppleoto da susta.

—Foi exonora•to, a po cio osroo do ror-
co i ro soppleate da 7' eirouniscripção subur-
bana Miguel Ma ,.ques Gon.:Eaves.

Ministorio da Fazonaa.
Directoria das Itendaa Publicas

Exped i ente de 2 de fevereiro de /900

A' Casa da Moela
N. 33— Reinetto-so a relação do solhas do

eansumo requisitioluS pelo collector (1•1 Maga,
em ()Moio de 30 do inez oras -ido, afim do quo
seja frito com toda urgencia o referido sup-
primento 411,41 c estação fiscal.

N. 35 — Tiansmittindo-ss cópia cio fele-
gramma enviado polis D.d , ),zacia Fiscal no
Maralltão, rocommenda-so qu satisfaça eR,z7t
directoria com to . 'a urgencia a requisição de
s oltos do consumo feita a es!7e estabolocimonto,
a que se refere() citado tolegramma.

N. 36 —Providensio no St »tido do sorent,
cr)in a rnr.ior. urgench, remettidos á Coife-
elo: Ia do Santo Antonio do Padua os selloa
onstantes da relação inclusa, conforme soli-
citou o respetivo collector em officio do `.?7
cio janoiro ultimo.

Dia 3

A' Casa da Moeda
N. 38 — Pravidencle no sentido do serem,

com urgencia, remettida,s á Collectoria. do
Vassouras os sellos do consumo, conformo
solic i tou o respJetivo collector em oficio de
30 de janeiro, recebido nesta data.

N. SU —Providencie no sentido de serem,
com urgencia., romettidos á Collectoria
('antazallo os soltos do consumo, constantes
da rotação inclusa, conformo requisitou o
respoetivocollo o tor em oficio do 30 dejaneiro
ultimo, recebido nesta data.

N. 4') — Provi . /encie no sentido d serem,
com to la urgencia, remettidos it Colleetoria
da Pai allyba dc Sul os sellus de consuolo
para oro !tidos nacion 'os, (o,listantes da re-
lação inclusa, cooforine oliihtncu o respectivo
eollector em officio de 31 do jouoiro
recebido nesta dato,
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Dia ai
A C rsa da Moorla
N. 41 — Providencie para que à Exactoria

Febra! em Potropolis seja remettida a
quantia de 60:000a em estampilhas do im-
posto do consumo de tecidos, constantes da
relação inclusa, conforme requisitou o reape-
ctivo exactor em officio de 31 do mez findo.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 9 do corrente, foram no-

meados:
Ajudanto do ordens da Directoria da Es-

cola. Naval, o 1 tenente Caio Pinheiro de
vasa-toco!' os;

Officio' da m 'sma escola, o 1° tenonte Ilen-
riquo de Albuquerque Feijó Junior.

Expedi‘ •nte d ‘! 1 de fevereiro de 1900

A' contadoria, autorizando a mandar en-
tree ir ao commissario do brigue Pir tjá a
(plantai. de 3:000$ para a compra de frescos
na viagem que vae fazer o dito navio.

Dia 2
Ao Ministorio da Fazonda, rogando que

informe si a Alfa.ndega da Cidade do Rio
r:rande do Sul ja foi habilitada com o cre-
dito de 124:150$, conforme solicitou este
ministerio em aviso n. 1.995, de 9 de no-
vambro do anno 'passado.

— Ao Tribunal do Contas, declarando que a
despeza de £ 422-12-0, a que se referiu o
aviso n. 41, de I %janeiro ultimo, pertence
ao exercicio de 1899.

— Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Capital Federal, recommendando que, sem-
pre que tiver de adquirir no mercado ar-
tigos que não estiverem comprehendidos nos
contractos do mesmo arsenal e pertencarem
aos do commissariado, mande comprai-os,
por ajuste, aos fornecedores dessa repartição
poios preços do respectivos contractos.—Com-
municou-se a contadoria.

—Ao Quartel-General:

cessarios para o estabelecimento de uma
; rol/Rano do fundição destinada ao fabrico de

projectis da artilharia adoptado na armada
o preparo do estojos metallicos dos mesmos
projectis.

— A' Escola Naval, declarando, com re-
laÇãO ao requerimento em que o porteiro da
mesma escola José Antonio de Carvalho Jour-
dan pediu se lhe tornasse extensivo o abono
de rações que venceram os demais empre-
gados da portaria, durante a vigencia do
regulamento annexo do decreto n. 2.799, de
19 de janairo de 1898, que, não tendo asso re-
gulamenta como o que 59 acha em vigor na
mesma eacola, cogitado do semelhante abono
aquelle funccionario, não pede o Governo
autorizal-o.

— A' contadoria, autorizando a lavrar
contracto com Lago Irmão para executaram,
no prazo de quatro mezes e meio, as obras do
casco e 'nacarina do cruzador-torpedeiro Tym-
bira, pela quantia de 96:000$, de accordo
com a proposta que os mesmos apresentaram
e as especificações organizadas pelas Dire-
ctorias de Macheias e de Construcção Naval
110 Arsenal de Marinha desta Capital, de-
vendo a fiscalização das raferidas obras ser
exercida aelo mesmo arsenal o pelo comrnan-
douta daquelle cruzador.— Communicou-se
ao arsenal, ao qual, para aquolle fim, será
entregue pelo quart1 general o referido cru-
zador, como ora se providencia.

— A' Capitania do Rio Grande do Sul,
declarando, de accordo coai o que já foi re-
solvido,por aviso n.248, de 17 de fevereirode
1898, dirigido á Capitania do Porto do Estado
de Santa Catharina, que prado remetter á re-
spectiva alfandeg,a os livros de escripturação
da receita e deveu a cargo do secretario da-
quella capitania, para o exame das contas e
competente julgamento, independentemente
de approvação do conselho,a que se referiu
em officio n. 43, de 4 do mez findo.

— A' Capitania da Bahia, transmittindo,
já assignadas, as cartas dos rnachinistas de 4°
classo da marinha mercante, Bernardino Dias
Soares, Fortnnato Wanderley e Cassiano José
do Sant'Anna.

Requerimentos despachados

D. Arma Brandão.— A verba respectiva
não comporta a acquisição de todos os bons
livros que são expostos á venda. Não posso
deferir a petição.

Manoel Antonio Barreiros Junior.— Não
preencho vaga de aspirante a commissario,
por ser uma classe desnecessaria.

Francisco Joaquim de Oliveira Junior.— O
Governo não precisa de seus serviços.

Oscar Pereira dos Santos Lisboa.— Inde-
ferido. Todo o militar que retira-se volunta-
riamente do serviço, não deve a elle voltar.

Ministorio da Grra
Por portarias do 8 do corrente:
Foram declaradas sem effeito as portarias:

de 11 de novembro ultimo, que nomeou o
Dr. Antonio Ayres de Almeida Froitas me-
dico adjunto do exercito na guarnição do
Estado do Paraná, conforme pediu o mesmo
doutor, e de 5 de setembro anterior, que
nomearam medicas adjuntos do exercito os
Drs. Antonio Pereira da Mello Batalha e
Clodoveu Lins Coelho da Paz, visto não terem
tomado posse destes togares dentro do prazo
legal.

Foi nomeado medico adjunto do exercito
na guarnição do Estado do Paraná o Dr Ema
lio de Castro Britto.

Concedeu-se ao alferes graduado do exercito
Ricardo Goulart a exoneração que pediu do
Jogar de amanuense da 4' secção da Repar-
tição do Estado Maior do Exercito.

—
Requerinze)tos despachados

Tenente-coronel Antonio Fleury Curaio.
—Receba do cominando da guarnição de

,az onde deve achar-ao a patente quo
t48,

Tenente João Frederico de Mesquita.—
Tem os vencimentos em cujo g,oso se acha.

Alferes Luiz Firmino de Souza Caldas.-0
aviso de 3 do julho ultimo só pôde aprovei-
tar aos &Betus reformados na vigencia dos
decretos Os. 108 A, do 30 de dezembro de
1889, e 193 A, de 30 de janeiro de 1890.—Não
tem, portanto, fundamento a pretenção do
requerente.

Carlos Conceição.—Não ha vaga.
Francisco Garetano e outros, Severiana

Maria das Dores e Maria Joanna do Valle
Almeida.—Pague-se; á Contadoria.

Antonio Semiano das Mercês Pinto.—Ao
chefe do Estado Maior do Exarcito para man-
dar ouvir o commandante do 2' districto mi-
litar.

Cabo de esquadra Sebastião Ferreira da
Silva, musico Manoel Domingos dos Santos e
Antonio do Almeida.—Passe-se titulo de di-
vida. Ao chefe do Estado Maior do Exercito.

Tenente-coronel Agricola Ewerton Pinto,
alferes João Ferreira de Carvalho e João
Pinto Cavalcante, alferes graduado Antonio
do Ara Macedo, Theorlora Maria da Con-
ceição, , undo sargento Alfredo Luiz da.
Costa Ai	 e Armando Augusto Guadalupo.
—Indeferi

Nlinisterio da ndustria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral da Industriai

Por portarias do 9 do corrente:
Foram concedidas as seguintes licenças a

funccionarios da Repartição Geral dos Tele-
graphos, com os vencimentos da lei, para
tratamento de saude:

De 90 dias ao telogra,phista do 2° classe
Pedro Coelho de Souza;

De 60 dias ao de 4s classe Antero da Fon-
seca Pinto;

De tres nanes, em prorogação, ao guarda-
fio de l a classe João Francisco Ferreira;

De quatro meses ao de 21 classe João Fer-

I

reira dos Santos.
Foi demittido a bem do serviço publico o in"

spector do 3a classe da alludida repartição,
Trinou Olympio de Oliveira, de accordo com o
disposto no n. 4 do art. 491 do regulamento
respectivo.

Foi exonerado, de conformidry'o com os
arts. 373 e 444,n. 7, do regulaatento dos Cor-
reios, o 31 °Meia' dos correios do Estado do
Pará, Joaquim Francisco Pimentel Junior.

—
Requerimentos desp tchados

Agrimensor Ricardo Joaquim Pinto, pe-
dindo o logar do fiscal da Companhia Norte
Mineira no contracto de introducção de immi-
grantes, ou outro qualquer logar.—Aguarde
opportunidade.

Tenente rrederico Carlos da Cunha Junior,
Ifenri do Salusse e Laurance do Salusse,
Dr. John James Marchant, Manco' de Mi-
randa Rosa o o Dr. Antonio Candido Borges.
—Compareçam nesta Directoria Geral para
receberem guia.

--
Directoria Geral de Obras e Viação

E.,:pe liente de 9 de fevereiro de 1900

Declarou-se ao engenheiro fiacal da Estrada
do Ferro Minas e Rio ficar concedida a pro-
rogação do proso podida pela companhia da
mesma estrada, para a tomada das contas do
ultimo semestre, á vista dos motivos alie-
gados.

Requerimento despachado

Bernardino Moreira, como procurador de
Manoel Garcia, pedindo restituição da caução
depositada para garantia da proposta apre-
sentada á Inspecção Geral das Obras Publicas.
—Junte procuração.

Autorizando:
A mandar trancar as notas que, em des-

abono do cabo de esquadra do corpo de
marinheiros nacionaes Pacifico José das
Mercês, existem nos respectivos assenta-
mentos;

De conformidade com o parecer do Con-
selho Naval, era consulta n. 8.354, de 23
do mez passado, a mandar contar ao
capitão-tenente João Augusto dos Santos
Porto, como da campanha, para os effeitos
da reforma, o periodo decorrido de 13 de
março a 16 de abril do 1894, em que a tor-
pedeira Tamborim, de seu commando, e que
fazia parte da esquadra em operações de
guerra, Urra mandada ficar no porto desta
Capital, por occasião de sahir para o sul a
mesma esquadra, afim de constituir. junta-
mente COM a torpeieira Sabino Vieira, o
20 pelotão da divisão das torpedeiros, en-
carregado da defasa naval do porto, tor-
nando-se extensiva a presente concessão ao
comtnandante da segunda das referidas
torpedeiros e aos °Moraes e á guarnição de
ambas.

Recommendando, em solução ao oficio de
16 do mez passado, com o qual enviou
o mappa comparativo do movimento dos
aprendizes marinheiros da escola do Ceará,
cujo comniandante o capitão-tenente Ludgero
Bento da Cunha motta se tem esforçado
pelo serviço o prosperidade da referida es-
cola,—que, como estimulo aos demais, o
mando louvar, em ordem do dia, pelo zelo,
boa vomitado e intelligencia que tem em-
pregado na direcção daquelle estabeleci-
mento.

— Ao Arsenal do Marinha do Rio de .1a-
:leira, mandando providenciar, afins de que,
pela ectoria de Artilharia, seja cot -s
nado o orçamento das obras e appar
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A DMINIS'TRAÇÃO DOS CORREIOS I)0 DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JÁNEIRO

Por portaria de 5 do correnko, foi exone-
rado o agente do correio de Carapebüs Al-
fredo Pires Carneiro.

- Por outras de 6 do corrente
Foi exonerado, a pedido, o avento do cor-

reio de Ypiranga José Ferreira !Caldas, sonda
nomeada para substituil•o D. Eiilorina Vieira
Camargo;	 1

Foram concedidos 15 dias de licença ao
amanuense Antonio José Ramos Sobrinho

Foi dispensado do logar de marinheiro da
lancha Fernando Lobo o cida4ão Eisiario
Souza, sendo adinittido n:.) seu lo ,rar o eida-, e
dão João Peroira.

- Por outras de 7 do corrente, foi nomea-
do para o togar do serventes o aervento-sup-
plante Bento Nunes Peroira.

- Por outra de O do corrente, foram con-
cedidos 13 dias do licença ao prOticante Jogo
Arthur de Campos Pio, para o ffeito de jus-
tificação do faltas.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Relação das actas da eleição realizada a 31
de dezembro de 1894, em tecla a Uniào,
recebidas pela Secretaria da. Camara dos
Deputados, ate 3i do janeiroide 1900

(Contlunaçãe)

BAHIA

districto
Victoria.-15'.

20 districto

Cachoeira-l'', 2', 3", 4', 51 , 0', 7 , , 81, 9",
/a', 21", 11 , , 12', 13', 14". 15', Bi	 17", 18",
19', 20', 22', 23', 243 , 25 , , 26' e 27,•

S. Gonçalo dos Campos-1", 2*, 3 . . 4', 5",
6" e 7.

S. Felix-1 8 , 2', 3', 5° e 6'.
Curratinho-1", 2', 3 , , 4", 5,.6", 7", 8", 0,,

10° e 11,.
Maragogipe-1 4, 2a , 3', 4°, 51 ,' 6" e 7'.
S. Felippe-1" e 2'.
Conceição do Almeida-1- districto: 2' e 3'

(Comrnercio); Sint'Anna ilo Ris( da Dona: 1"
districto: 1"; 2" districto: 2'.

Santo Amaro-1" districto: 1 . 4 2 , e 3" (N.
S. do Rosario); 2" districto: unia (idem); 1",
2" e 3° (N. S. da Purificação); 1°2" e 3" (São
Domingo de Saubara); l a o 2' (N. S. da Oli-
veira dos Campinhos).

S. Francisso-1° (S. Gonça10; 2', 6' e 7'
(N. S. do Monto).

Matta. de S. João-1" districto: I" (is-ti da
Torro), 4° (S. Pedro do Assti da Torre); 1 1, e

(Romti-n).
Cruz das Almas-1", 2°. 3', 4"e 5'.

districto

Nazareth-1°, 2 , , 3" e 4°.
Aratuipe-8".
Amargosa-d", 2", 3", 4' e 5"
Tapera-1', 2^, 39 o 4".
Cayrti-1".

nnavieiras-1 1 , 2" e 3'.
Maraltir-1" e 2".
Porto Seguro-1" o 2".
Santa Cruz e Barcell( s-Unica.
Villa, Verde-Unica.
Trancoso-Unica..
Alcobaça-l", 2, e 3".

4° (1i,tricto

Riachão de Jacuipe-l".
Mundo Novo-23 , 4" e 5'.
Baixa Grande-1", 2" e 3,1.
Alagoin1ias-1", 2", 3 . , 4', 5", 6, 7' e 9',

3.. e 4".

Entre Rios-1° districto : 1" e 2" ; unica
(Divina Pastora); unick(Conceição); 5" (Com-
bays) ; 8' (Subahuma).

Villa do Conde-l a O 2'; unica (Titulai);
3 . (Pala me).

Rala:rabo-1 w, 2, , 3', 4" e 5°.

districto

QuoimaJas-1", 2 , 3", 4" e 5..
Jacolyina-1", 2'. 3', 4 . , 5a , 6 e 7'.
Marro do Chapéo-l' e 2'.
Senta Sé-1', 2", 3', 4,, e 5'.
Joazeitoro-2° districto. 3'.
Bom Conselho-1", 2 . , 3' o 4'.
Capim Grosso-1" districto:	 ; 3° districto:

1"; 4 1 districto: I".

distrieto

Anda.rahy-1", 2", 3' e 4'; unica (Chique.
Chique).

Maraelts-P o 2'.
Reit Jesus dos Meiras-.-1 4 , 2", 3", I", 5°, G',

7", 8" e 9".
Caetité-2', 3'. 4", 5' e 8".
Riacho de Sant'anna-P . ; 2' (Roqueira,"n)

3' (Santa Isabel); 4" (.:anna Brava) ; 5' (Niat-
tas) ; 6' (Piranhas) ; 7' (Ortigas).

Monte Alto-10'.
Almas-1", 2' o 3" ; 4 a (S. José) ; 5" (Pal

melros).
Jequié-1', 2", 3 ,4, 5' e 63.

7° district I

Macahubas-1', 2', 34 o 4' ; 5' e 6 , (Lap-aa,
Clara) ; 7' (S. S:bastião) ; 9' (Santa Rita).

Chiquo•Chique
SANTA CATHARINA.

Floria.nopolis-1", 2', 3 . , 4", 5', 6", 93 , 10"
e 11".

Ellninenau-1 1 , 2", 3', 4°, 5, 6', 7", 8", 9',
10, , 11", 12 . , 13', 14, 15', 16', II', IR', .19",

Joinville-1"; 2" (ba triplicata); 5";	 (du-
plicata) ; 7', g" e I P •

Tubarãs)-1 .. , 2", 3', 4', 61 o 10".
S. José-1", 2", 3', 4 8 , 5" e 6".
Lages-2', 3", 4", 5" e 72.

S. Francisco do sul-1", 2', 3- e 4..
Brusque-1", 2 8 , 3" e 4'.
Camborái-I", 2', 3" e 7".
Itajally-l", 2", 3 , , 4', 5 . e 6°.

Tijucas-1", 2 . , 3" e 4".
Laguna-2', 3" e 64.
Curitybanos-1", 2' o 4".
Paraty-1", 2-, e 4'.
Palhoça-1', 2" e 5°.
Nova Tr mto-1", 2° o 3..
Ardranguá,-1", 2 : ' e 3..
Imaruhy-1", 2" e 3'.
S. JoAuim da Costa. de, Serra-1' o 3'.
Biguassn-1 , e 2..
Porto B3110-1 2 e 2" (a abas teem dupli-

cata).
Garopeba- unira.
Jaguarema-unica.
Secretaria da Cirnam

de fevereiro de 1900.-
rsctor.

(Contiana)

CORRIGENDA

Na relação hont.en publicada dertah-se os
seguintes enganos:

Perue%

Imbituva - Foi mencionada duas vezes a
acta da 2, secção, do vando ler-se-2e e 3 , e
o mais como esta..

No mesmo estado:
Guarapuava-Depois da 1" secçio foram

omittidas as 4, e 5' (Pinhão).

C'eard

3" districto

Baturité-Foi a omittida 1" secção. I

REDACÇÃO

'fim torist

Dialogas das grandezas do Brazil

DIAI,CG 1 ai:11%1E110

At.viANo-Que b'salhaé n iss.e. Sr. 11ran.lunio,
que estaes revolveu 'te dentro nes;0 papel .1
p .rque, s ,gursio o consideraes com a t tenção,
tenho para mim que deve ser de diamantes
ou rubis.

BItANlieNie-Nenlinina cons 1, I IUSS IS é Si nilo
umalanugem que pra luz aq dla, a • vozie fron-
teira de nes om um fructo que da,do tamanho
(leniu pecego, som ilha propriattien te a lã.
E porque m'a trouxe agora ha pouco a amos-
trar unta menina, que o achou cabido no
chão, considerava que se podia applicar para
m uitas cousas.

ALVIANO - Não de menos consi loração me
paroee o modo da arvore quo o frueto delia
porque, segundo estou vendo, semelha haver-
se produzido do s ,V.rado (insta casa, toado
deva de ter as raiz .s, ias es:ti tão esnjuocts.
a ela.

Buam:tomo•A lado g.isara todas
as terras do Brazil a faz ser tão fr:ictifera no
pro luzir que infinidade  deestacs d.) diversos
pios, meti idos n:i torra, cobram e eia h: evo
torupo chegam a dar fruto; e esta arvo:e,
que vos proc.! •r do 11 , intra desta ea..ia,
fui MU esteio que se mettes, na t...rra, so:as: o
geai, com outro .: mas, s t mistela 1 este edifi..
cio, quo, por pien/b3r, "tr, i !I a. erear eesa
arvore, que demonstra estar u mi Ia cum a
parede.

n evIANo-Aos	 ignorarem 's-e segredo
i1es'e	 pir . iiier o mb cai anho; luas, cora-
tudo, dir.ei-ine: para qui , ()Met.) iniaginaseis
qii , ! tio p	 appij,4r esa. la. n iugdin (111 .3 esim.-
vo i s considerando?

BIUNOONle-l'avec).-me certame:ao qus:ser-
vira pera enchimento de Cavesseiros, ídino-
fadas, e ainda pera colcha .s, e que taaihum,
si s h . flait,, pa lera dl1i. fa,zer panuoS,
pnito qu.0 chapim tenho 110e sein duvida que
se farão muito bote,.

.\1,Vi.kNO-fta graça t e.sa; pois, quando
isso pretara pera esse	 non asa possi-
ed sstar tatuo telip0 e;eoti	 9e111 OS

ereto experimentado.
BusseeNio-ESsa razão	 cOncle0 puta se

deixar de enten ler que perde mui bem esta lã
nu lanugem prestar peia O ,j11 digo, parque
muitas coe -as ha aind de fructo3
como do minerees, por descobrr, que os
balames ta) ale en,:train soa. rem iodado e

isso entendo eu pelo contrario;
naAturxreizANi.o_

porque o mundo é tão velho o os ha itens tão
desejo,us de 11.v/idades, que tubo pera mima
que não Iii willa causa por des000ris, nom
experi neia que Se ilajt de faser do novo que
jui não f )sse feita.

BRAND Enganae-vos nisso summa-
monte, Sr. Alviano, porque ainda ha muitas
cousa .; por desJobrir e segredos não achados
que p ira, o diante se hão do manifestar.

AI,ViANO-Não me posso pprsuadir a ias') ;
porque tudo eaa já, tão trilhado, que me pa-
rece que bales esies segredos são resolvidos
e apalpados dos • homeas, e sóments se tem
aproveitado d,s que acharam Ser de pro-
vedo que pua-rum Cal uso.

BRAND'iNIO-I .'ASa opinião é nova, e Como
tal falgalle lintete •ite; pr011o quem vie
amostrara, ha bojo trezentos annos, imola cana
de que se Ni o asim .ar, e vos dissera que
daquella Cana, si havia de roem .1', com a ill-
4lostrti liunivia, um pão de a-silitar tão
ferinos() como liop o vemos, lel oders por
cousa ridiculosa	 ø pe10 ColISCUilitit,
VO9 fosse mostrado um ped iço do pAime
velho de linho, o vos oiti' massern que da-
quelle palmo se laria de fizer o papal,
em que escrevemos, quem duvida que

- sieis por z ...en harta 1 E da mesma
Si	 vos	 pUz ;..:,Selit' Inta to me

salitre, imnifyo o (iaireiri

dos Deputados,
'torneio Reis,
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furarem que daquelles mataria , s se havia
da compor uma cousa que, chegada ao fogo,
derrubasse muros e fortalezas, e matasse
homens de muito longe, não me fica duvida
que, quanto mais vol-o affirmaas In, menos o
crerieis; porque haveis de saber que os pri-
meiras inventores das cousas as acharam
toscamente com um principio mal limado, e
depois os que lho suceder:1in as foram apu-
rando, até as porem no estado de perfitição
em que hoje as vemos.

A tvia No—Confias() o quo dize - s,mits atulhem
não me haveis de negar que ess ts cousas,
de que nos aproveitamos, são criadas e
cultivadas com a industria e diligencia
das agricultore s e mestres inventores deltas,
o mie não lia ness a vossa lanugem que se tira
do uma arvore nascida ac uso por esses cam-
pae; amaine o trigo, linho e rmtis legumes, de
(pie os hom ans se aproveitam para seus
naintimentsa e uso são cultivados c grau-
grados, o por isso dão o fructo perfaito; e é
tanto isto assim, que nunca vimos o trigo,
ateio 011 legumes nascer pelos campos (te si,
Sem serem cultivados dos homens.

BRANDONIO —Quand0 eSS1. VO ,•S : 1 opiiiião ti-
vera lugar, paraco que se devia lambem
conceder que os homens fossem os criadores
desses frutos, o que seria arar a Deus o
haver criado tudo, e pelo iticsma caso Idas-
phemia ; pais sabemos bem que Deus criou
essa trigo, linho e lagurnes pelos campoe, o
depoS a industria humana os cultivou peva
se poder melhor aproveitar delias; porque
nem pela esarietura dizer que Noé plantou
vinha, s , clave de anelar qua essa o
criador deita, sinão que tomou o vidonlio,
donde estava agraste, criado por Deus nos
campos, e o pcz em tizo do se cultivar ; com
o qual levou o fructo mais perfeito. E se o
trigo e mais leaurnes não nascem do per si
DOS campos, é porque lhe falta a sement ; o
quando alguma cae, d ond se produz , o
gado o as aves a trilham e comem; mas, si
fara semeado em parto onde não podasse ser
destruido das alimarias, alie por si produzi-
ria da semente que lha fosse caindo ao pé,
como fazem as demais plantas.

Aavlaxo—Confesso sor isso assim ; p .ruo
sei mui bem que as cousas to las foram pro-
duzidas do um princi;d0,0 qual foi a primeira
criação que nellas faz Deus; o postoque vernss
ai ,uns fructas, que parecem no ser criadas
nasse prineipio,corn o são as limas doces,lara n-
ias p outras semelhantes, que a imlustria hu-
mana as fez produzir por via de enxertos e
ontrosmodos que parais-o buscaram todaviaa
causa de onde procedem são ulaanal!as que por
DeUR tbram primai aunei, te criadas. Mas esta
naus é a mataria, sobro que começamos nossa
pratica,ainão do me parecer que esea lanugem,
que dizeis achastes samelliente a lã, devi? de
prestar para pouco; porqua , si fira da (enato,
já os nossas passados se aproveitaram deita
irem me coutund,qn os exornai( 5, que alie-
gastes, da calina do assuear, papel e p.d-
vora, porque Esses são uns partos que o
tempo produz em muitos descursos de a mos;
e assim mo to no a alarmar, corno já dis-e,

ue melhor eira s e r esse bisalho de diamantes
ou rubis, que são pedras deecob !rtas e lidas
par preciosas desde o principio do mundo.

BRANDOS10. — E quem vos ha de negar que
fara da mais proveito pela reputação cru

que o mundo as tom, por saram reluzentes c
campearem muito, com alearanan a vista
c . an sua fermosura ; porque d dias não ,sei
outra excellencia, posto que nunca me in-
clinara a ter minha etzentla embaraçala
nessa morcailaria; porque, quando assim tara,
a teria por p( 'ui s) sogUrft.

Aavissia—Per agrina opiniaa a essa vossa
por ser anon tia da com esteio, que to 1°3 os
homens de baio entendi :muito giairdaw, por'-
que os taes proiendeni sempre ter uma parte
da sua fazenda em pedraria pela era.n le esti-
mai:ao. em que está ti la lima com o inundo,
o tarimbem por ser causa que em qualquer
parta, por pequen'i que seja, se pa le escon-
der e salvar sem ser achada; a assim, pera
os nsoe repentinos que suc,cedent, iica s do
de muita utilidade hera quem as

• porque nella levam cabedal bastante para
suas necessidades, segundo o preço e estima-
ção das pedras.

BRANDONIO —Tlid0 isso é verdade, e ainda
concedo que as pedras pr 'cisas alegram o
coração com sua vista, e pe1:1 manencnnizados
&maravilhoso reme tio; o da esmeralda se
tem por verdadeiro que, si aa pessoa que a
trouxer cominetter algum acto sensual, se
quebra por si, tanto ama a castilado. Com-
tudo Inc torno a alarmar que não quizera
ter a minha fazenda embaraçaria em seme-
lhante mercadoria ; porque imagino que,
assim como, havendo sido a esmeralda entre
as pedras praca)sas a de mais estima, viro
a fitam ti lia, pelas muitas minas que se
descobririun nas Ilidias a edelita-s. donde
se tiram em grabda cópia ; di nnEsnat ma-
mara so podem descobrir tantas minas de
rubis e diamantes, que parsain tia sua r e pu-
tação e valia, e its pe.soas ;ts tiveram se
ach a m por esta via sem a fazenda que cui-
davam que tinham.

Aaviallo — Nã o me parece mal essa vossa
opinião ; Parque tenho viste mu it is esmera I.
fias g r,,Tait..s e perro tis, quo se trazem das-as
Inalas, e egora, em nossos temp ,s, a ()parece-
ram ou ti as iloseabortas neste nisso Brasil pelo
Azeredo, quo prometteraan no prima pio muito
de si, mas logo mostra s:1in sua fistailidade,
por não serem verdadoiramente esmeraldas:
do que infiro qU! our(i, prata e peitas pre-
ciosas são aumente pesa os casita asnos, e que
para elas as reservou Dens;porque habit traio
nós os portuatiezes a mesma terra crie alisa
habitara, coal li arinos mais oriontaes (parte
onde, contarme a rezao, devia de haver mais
minas), não polonas d scobrir nenhuma
em tanto tempo quanto ha que asEi nosso
Broail povoado, descarno !o cites cada dia,
muita.

Bitsieumaro—Não se pésle tirar aos c 'atalha-
nos s tean bons conquistialares o dessobrefo-
res; porque atraves-arain c triquista ralo, dasda
aartagena nt Chile e Ria da Prata,quo é innu-

rrpravel terra, pela qual foram achando
iitianti . lale armeie do minas do ouro, psit ta,
com .e, azougue, e outras diversas, de que
hoje em dia gasam o se aproveitam ; mas
nem por 1sm, se deve do attribuir aos nossos
poraiguezes o nome do ruins coaquist atores.

Aavnaao — Como não, si veinoR que em
tanto tampo que Imitara neste anui!, na .) se
alargaram para o sertão para haverem de
povoar nelle dez leguae, conte:duelo-se de,
nas fralaas da mar, se oceuparem sóinente
em fazer assuca.res f

Bass poera —E tendes essa occupação poe
pequena t Pois eu a reputo por muito maior
que a das malas de oura o de prata ; co 1,o
alguma hora vol o mostrarei 'travado clara-
mente. Mas, porque não amimes aos nossos
portuguezes por pouco inelinados a conquis.
tas, abraçando-vos atm essa erronea opinião,
vos affirtwi que, .'e quantls nações o 'nua lo
tem, alies forem os que mais con pastaram
e sin-o, baça° os olhos por esse Oriente,
aonde nossas avós conquistaram gunlimi-
do, a custa do seu sun one tanto; rei-
nos opulentos, eid ,des tamosas, provincias
ricas, fiando tributados potenessiinos reis
ao imperas lusitano: o que não succedeu aos
castelhanos, parque as conquistas que aza-
ram nas balias Ocsidantaes o l'erit foi por
entre gente fraca e irrmbhl a que sempre
tiveram as mãos atadas pura a sus dafensaa,
par lhe faltaram iirm . is e arrimos com que
pudessem fazei . res:steaci t, em tanto que
quatro castelhanos mal arrnalos ¡nanico+,
r uni reis, poderosos de riquezas, e abuipliantes
do ganias no seu proprio reino o d • intro em
suas cid ides e casas, sena os seu naturaes
vassallos tarem animo nein industria pera cs
saberem defender; o que não sitecedeu :lis
nosess partaguezs no Oriente, parquo lize-
rani suas conquistas mis se gentes billico-
siss.rnas, meai bom ar-mal is, assim de
cavallo coma do pé, que tiehain lmaa
mor tveis peans do artilharia, e outros bol-
heas instiurnentos de fogo, que hoje em
tkespauta ao mundo v.,r a grandeza das

balas que lançavam, contra as quaes não ar-
receiavam de oppor o peito, largando muitos
a vida ás mãos de sua furia, por escalarem
as cidades que conquistavam. Me tarultem
tantas ilhas, situadas no meio desse grande
p.'go do Oceano, as quaes descobriram e povoa-
ram e.s.sses reinos de Angola e do Congo, ilhas
do Cabo Verde e da S. Thorné, esta grande
terra rio Uri zil : de modo quo aos usam por- (
tuguezes Se pó te, com razão, attribuir (tia.s
mintas conquistas que fizeram por mar o
terra) o verdadeiro nome de 11 Tculos e de
Argole) utae.

ALvl.tS0 — Quem ha que possa duvidar
ulaao mas o que digo é que reste Rau il fa-
zem curta a conquista, po lendo-a fazer rir uit
larga.

liassmosoo — verdade que não se tem
estandido milito pe ra o saram ; lhas, para
isso, haveis de b . r (lua sobe os conquista-
(bit es, qu e até hoje dos ' britam de novo as
lassas que mis eão patentas lança sam mão, o
se inalluarain trab talando naquelb exala:leio
de qu! primeiramente tiraria proveito; de
onde vejo que os ncssos portuguezes rpm
povoaram ,is ilhas dos Açoses, pelos primei-
ra se batei em lança !o em agricultura do
trigo, até o eres rito eermaneeeni nella;
castelhanos, que posmaratn as ilhas do Cana-
rias, deram uro piam tu' vinhas, e o inasino
eiercieis, guardam até hoje era dia e, os que
pavoarsin :is ilhas do Cabo Verde tiveram
provai ta da canunlitaçaa do nearas, e earn
isso vivem e no latino de Argola, da con-
quista que tini tela fluem (ledes. rio-sa ver-
maneeetn; ria lia de S. Thoina deram em
lavrar aseuear ruiu to negro, com elle conti-
nuam at o pres rito, e tendo a pparellio teia
O poderem fazer' melhor, neto 80 qUfrein Ce-
Culpar nisS ). Os que pov aram as !radias oc-
emanadas, uns se uccaparain na pescada das
perdas, cotes ein zsr anil, outros era
alindar c amoni I lia, outros na ci s a de ftacio;,
o ti tios em lavrarem minas, e todos naquelle
primeiro exercitai), em que se exercitaram
nessa parmaneeeram. N,aae nosso Itrazil os
seus primeiros povoadores deram em ti vrar
as,ucares ; P is que muito que os de mais
os ttssomiillitando, conformo , costume ge-
ral do mun lie que tenho apontado '1 E -sie a
u respe : to por mate no Brazil sous moradores
se °omitiam !Mimai na lavoura das caninas
cie assucar, podendo Se occupar em outras
muitas "ousas.

1.viANn —Não imagino eu isso assim nesse
usado : mas antes temi° p sem iluvi . la cum
o lançarenase no Bis, zil somente seus mora-
dores, a fazer assucares é por nau acharem
a terra cal, tz de mais benaficiot : porque
eu a tenho pel 1 mais ruim do inundo, aonde
seus habita fores passam a vida eia continua.
nad ,Mia, sem tarem quietação, e sobre tudn
faltos da mantimentos regaladas,que eia ou-
t.r.ls parles costuma haver.

itasNuoam—Certainenta que belho puixao
de vos ver tão dosarrezna.10 nessa opinião; e
pariu° não fiqueis com ella, ueiti com um
erro tão crasso quero-vos mostrar o contra-
rio do ' pio illieginaas_ E pula o poder lazer
corno coavam, é necessariu que mi digais
si o ser o lirazil ruim terra é por defeito da
mesma torra ou de seus moradores ?

ara-asao—Qao (mata se pólo attrihuir aos
moradores pela ia Ida te da torra, pois esta
elaro não pautaram elles supprir sua falta
nein fazarara alutniiente a suma eSterilidade.

BRAN “osio— Por maneira que mie dizpis
que m teria se dove dr attribuir esse nome
qua lho quereis dar de ruim

A aux.:o—Assim o digo.
IttsamoNto —Pois as-inn vos enganaes : por-

que a terra é disposta para se haver tia fazer
naifa todaa as agriculturas do minado pela
stia muita fartilidale, exeellenta clima, bons
eéos, disposição do seu Oinpere.ill euito, saiu-
tiferos ares, e outros mil a.ttribuas que se
ate ajuntam.

Ara/laxa—Quando os tivera, cria° eu que
em tanto tempo, quanto ha que é povoada
do gente portugueza, ja tiveram descobartos
asses segredos, que até agora não acharam
pelos não haver.
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a ;alara : porque se ajunta a isto o cuidar
cada um deites que logo em breve tempo se
hão de embarcar peia o reino, e que le hão
de ir morrer, e no basta a ilesenganal-os
de s ta opinião mil didlculilades que, a olhos
v.stos, 1 es impedem pelei-a fazer. Por
maneira que este prosupposto que tem todos
em n geral ite se 'reverem de ir peris o reino,
com a eshiça de fazerem mais quatro pies de
assunte quatro covas de mantimento, não
lia homem em todo este Estado que procure
nem se disponha a prantar arvores fructi•
feras, nem fazer as abernfoitorias acerca
das plantas, qu ) se fazem em Portu-
gal, e pelo conseguinte si não disponi
a f..zerem criações de gados e ou-
tras; e si algum o fez, é em muito
pequene quantidade. o tão pouca que a gasta
toda comsigo mesmo e com sua femil i a. E
d(qui nasce haver carestia o fali m destas
causas, e o não IR:1'111 1 )S Brazil, quintas,
poetares e jardins, tanques de agua, grandes
e lificae, como na nossa li Sspa.liha, não por-
que a terra deixe de ser disposta pera Pedes
estes causas; donde concluo .qu m a feita é de
seus moraderes, que não querem usar delias.

ALVIANO — O ser novo ainila neste Estado
me faz ignorar dessas grand ez is, que me
affirrnaes poder nelle haver, o pera que tlerie
melh )r inteirado delias a leo p ler retratar
da minha opinião, vos p eço qmio mo dieaes
como ou de que maneira pode haver todas
essas cousas que tendes dito cor o Brazil
capaz do pro luzir? E assim do seu sitio,
boin cace bondade do astros, e °atras cores is
de que o tendes feito 0S-evidente.

BleseueNro — Este provincia. do Brazil é
conhecida no mundo com o DOMO de America,
que com mais resão houvera de ser pela
terra de Santa Cruz. por ser assim chamada
pr imeirainente de Pedrel vares Cabral; que a
descobriu em tal dia, na seguia la armada
que el-rei D. Mano d, de gloriosa mamona,
nian(btva Mia, e acaso topoi com esta
grande terra no vista nem conhecida ata
então no mundo, o por lhe parece' o desco-
brimento notavel despediu logo urna caravela
ao Reino com as novas do que achara, e sobre
ieio me disse inn tilaig() velho, bem conho•
eido em Portugal, algumas eclusas do muita
consideração.

ArseeNo—E que é o que vos disse esse
fidalgo?

BRANDONIO —Dizi,t-me elle que ouvira di-
zer a seu pai, corno cousa indubitavel, que a
nova de tão grande descobrimento foi feste-
jada muito do inagnanimo roi e que um as-
trologo, que naquelle • tempo no nosso Por-
tugal havia de muito nome, por esse respeito
aievautára uma tig,ura, fazendo computação
do tempo e mora ema que se descubriu esta
terra per Ped'Alvaree Cabral, e outrosim
do tempo e hora em que teve El-Rey aviso
de seu descobrimento, e que achara que a
terra novamente descoberta havia do ser uma
opulenta provincia, refugio e abrigo da gente
portugueza, posto que a isto nilir devemos
dar credito, são siguaes da grandeza em que
cada dia se vae pondo.

ALVIANO — Não permitta Deus que padeça
a nação portuguesa tantos daranos que venha
o Brazil a ser o seu refugio e amparo; mas
dizei-me si Ped'Alvares Cabral poz a esta pre-
meie nome de terra de Santa Cruz, que
razão ha pera nestes proxlmos tempos si cha-
mar Brami, estando tanto esquecido o nome
que lhe foi posto?

BRANDONIO —Não o está pera com Sua Ma-
gestade e os senhores dos conselhos; peie, nas
provisões e cartas que passam quando tra-
tam deste Estado, lhe chamam a terra de
Santa Cruz do Brazil, e este nome Brazil
lhe ajuntou por respeite de um páo chamado
desse nome, que dà uma tinta vermelha,
estimado par tola a Europa, e que só desta
provincia se leva cera lá.

ALVIANO — Pois dizei-me agora da grandeza,
cone que já me tendes ameaçado, desta pro-
vincia chamada Brazil ou terra de Santa
Cruz.
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BRANDONIO —Tem sen principio esta terra
a respeito do que está hoje em dia povoado
dos partuguezes, do rio das Amazonas, por
outro !mese chemado o Pará, que está situado
no m lo da linha equinocial até a capitania
de São Vicente, que é a ultima das da
parte do Sul de dita linha, e entro esta pri-
meira povoação e a ultima de São Vicente
he mintas terras fertilliesimas, povoações,
notaveis rios, famosos portos e bebias cilia-
cissimas de se recolherem 'ie nes e liellag
grandes armadas.

ALVIANO —Pois dizei-me de caia, aBlla es1
particular.

BRAsloON10-0 Pará. ou Rieder; Alenazonaa,
que é nos tempos presentes a primeira terra
do nosso descebrimento a respeito das mais
pie ternos povoadas pera a perte do sul, está
situalla., corno tenho dito, na linha equino-
cinal, aonde não tomos até o presente (par
ser nevainente povoa la) mais que uma pe-
quena fortaleze gueridida de poucos e mal
providos sediados. Tem de bocce mais de oi-
tenta legues, e no reconca.vo deste seio de
tanta largueza lie inumeravis ilhas, umas
grandes o outras mais poqiieaas, bastsci-
das de muitos arvoredos, com sities excel-
lentissimoe para se poderem fazer uellasS
gr alies povoitções, e tolas estrio cereadase
do ;tetra d ace ; porque toda o que occupe
este grande reeonea.vo é desta allidaslee
A terra iirme pe'o rio a dentro é fortelts-
sima, acompanhada de muito bons ares, e
per esse respeito nade doentia ; tem mudes
excellentes madeiras, capazes peta grandes
fabricas, muito mantimento do oedinario
terra, muita caça agreste, de que abundam
todos os seus e:Linces, muito peixe, que te
pesca. com pouco trabalho, sadio e saboroso, o
de different 's castas, muito marisco e até o
presente (pelo pouco tempo que ha que é po-
voado) não se ha feito poios nossos nenhum
beneficio na torra; a qual habita gentio do
cabello corredio e c& b iça., e que usa da
mesma lingua de que usam os demais do
Brazil,

AevieNo—Sabeie porventura do onde trila
seu principio tão grande rio?

BRANDONI0-03 instaras da terra querem
que o tenha de uma elegeis, que dizem estar
no meio lio sertão,do onde alllrinarn nascerem
os demais rios mies e caudalosos, que sa-
bemos por toda esta costa do Breei!, forta-
lecem sua razão com mostrarem que na.
mesma conjuncção, em que uns crescem, o
fazem os outros, posto que o tempo esteja
sereno e concertado naquella p-irte da costa
do onde deaernbocani; mas ou não persuado
a metter este rio do Pará (de que tratámos)
na conta, dos de demais pera haver de crescer
com oitos, pelo que tenho ouvido contar a
um Peruleiro homem nobre e rico, e não
pouco sciente.

ALVIANO—E que é o que haveis ouvido a
esse Peruieiro ?

BRANDONIO—No anno de oitenta e seis veiou
a Pernambuco este homem de que trato, o
qual me relatou que havendo-lho sueeedido
a uru irmão seu, na cidade do Lima, um
negocio pesado, pelo qual o vice-rei tra-
balhava summanimente de o haver ás
mãos cera effeito de fazer nelle um exem-
plar castigo, lhe foi necessario ausentar-se
e por ser buscado por todas as partes, temeu
que, si caminhasse por longo da costa, pu-
desse ser achado, e, querendo desviar-se deste
temor, se meteu pelo sertão a dentro com
outros deus companheiros que o quizeram
acompanhar, e tendo andado, segundo sou
parecer, cousa de cincoenta legues, encore.
trára um rio o qual, posto que dalli tomava
principio, no modo do seu canal lhe parecéra
que devia de ser caudaloso, ajuntando-se
isto o ver que suas aguas caminhavam contra
o Oriente,veiu a cuidar que por ventura vi-
ria a desembocar desta outra parto, na costa
do Brazd,para onde elledesejavasummamente
de passar; pelo que,provendo-sede alguns ma n-
tirneutos, que lhe deram os indios que á roda
habitavavaan, a troco do resgate, e havendo
delles mais alguns anzdes,aem uma
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linere poNie — Ja mo ha de ser terçado ta
tareies reta etar dessa erionia eu que es
taes. Não vales vos que o Brazil pro luz
tanta finintidasie (10 Carlin (11,TTV nStiels e sa-
vaticae que abun ia tantas avo; mensas, que
se criam em casa, de to la a sorte,e outras in-
tinItas,que se acham pelos campos; tão grande
abundaecia do pescado exeellentissiines, e de
(lamentes c e:as e noinee; t eitos mariscos e
canerejos que se colhem o tornam á cesta de
pouco trabalho; tanto leite que se tira dos
gale s; taiito mi que se ashi nas arvores
riere:ees; ovos som conto, fructas maravi-
lhosas cultivadas com eouce trabalho. e ou
Irassem nenhum que os campos e matos dão
I rb mel ment e tanto le2 ume de diversas castas
tanto mantimento de maneiam o arroz, com
outras infinidades de (sereis selutifesas o de
M l litO nutrimento pora a natais za humana,
que ainda aspiro do vul -As relat.tr mais em
pr herr lio? Pois a terra que abitada d • todas
estas eousas como se lhe pó le attribuir falta
delias? Porque certam e nte que não vej ) (ei 110-
nb una previn eia ou reino. (los que ha na. Eu-
ropaelsia ou Africa,que seja tão abuedante de
to ias eiras, peia sebeinee bem que, si tem
unies lhe faltam (Miras; e:;tbilit credes suei-
memente na opinião q tendes.

ALVIANO — Pois de que nasce haver tanta
eirestia de todas cases cousa,. si In i dizeis
que atem la de ee'.its cila?

BiceNnemo —E' culpa, negligencia e pouca
industrie (to eus ruo, aderes, porque deveis
de saber que vete estado do Brazil tolo,
geral, se ferina de cinco condieões de gente, a
saber: maneiam, que trata de suas navega-
ções, e verti aos portos das c ipitanias deste
Esta lo com suas naus e caravelas, carrega
das de Sazetid-is que traiein por Seu frete,
aonde doecarregani o acha bani suas remos,
o as tornam a casreger, fazendo outra vez
viagem com carga do assucares, páo do
Brazil e algodãos p s ra o reino, o de gente
desta coudição se ache, cio qualquer ternpodo
atino, Dillita pelos portos; das capitanias. AS )
A segunda coadição de gente são mercado-
res, que traem do reino as suas mercadorias
a vender a esta torra, e comenta ir per as-
amieiros, do que tiram muito proveito; e da-
TI( nasce haver muita gente deeta eus.' idade
nelle com suas 'Meeis de mercadoria:, alertas,
tendo correspondeneia. com outros teereedores
do reino, que iii'as mandam, como o intento
destes é fazerem-ao sárnente ricos pela mer-
cancia, não tratam do augmento da terra,
untos pret e.clorri do a esfolarem tudo quanto
podem. A terceira condição de gente são
orneares mechanicos de que ha muitos
no Brazil de tolas as artes, os quaes pro-
curam exercitar, fazendo teu proveito
nellas, som se alembrerem . por nenhum modo
do bem cominum. A quarta con lição de gente
é de homens que servem a outros por sol-
dada que lhe dão, occupando-se em ericei-
xarnento do assueares, fertorisar cana-
viaes de engenhos e criarem gados, com
nome de vaqueiros, servirem de carreiros
e acompanhar seus amos; e de seme-
lhante gente ha muita por todo esto Estado,
que não tem nenhum cuidado do bem
geral.

A quinta condição é daquellee que tratam
da lavoura, e estes taes se desvalem ainda em
duas espeeles: a urna dos que são mais
ricos, tem engenhos com titulo de senhores
deites, nome que lhos concede Sua Magestade
em erras cartas e provisões, e Os demais
tem partidos de cante; a outra, cujas
forças não abrangem a tanto, se occupam
em lavrar mantimentos legumes. E todos,
aesiiii uns como outros, fazem suas lavouras,
O grangeerias com escravos de Guiné, que
pera esse effeito compram por subido preço;
e como o do que vivem é sóinente do que
grangeem com os taes escravos, trio lhes sof-
fre o animo occupar a nenhum deites em cou-
sa que não seja tocante á lavoura, que pro-
fessam de maneira que tem n por tempo per-
dido o que gastam em prenhr ume ar-
vore, que lhes haje de dar fructo em deus
ou tres annos, por lhes parecer .quté muita
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que no proprio rio ashou, COM 03 dous compa-
nheiros quo o seguiam, se inettera nalla, na-
vegando sempre pala corrente abaixo, por
onde de cada vez se ia o rio mais alargando
e fazendo o seu canal m lis profundo, até gale
topara ou. uma cachoeira, por on.le as aguas
se desseubasam, de mu to alto, par entre
grandes ciadas, de tnod que para haverem
de passar por el:as, lhe foi necessaria tirar a
canoa ás costas adas marg,ons do rio até d os-
earem dos pendlios ; cin .) dalli cousa de 150
le.gu:s mais abaixo, seg ando sua estimação,
acharam ttonliern outra eacinaira, que pas-
saram da mesura maneira; de onde n kvega•
ram s ornpre, sem t irem outro aripe !imanta,
até desembocarem nesta rio, de rpm tratamos,
das Almazonas ; de mate por ser verão, na
mesma canoa, ao longo da costa, passaram
ás Judias, levando por mantitn anto do muito
peixe que sempre pescavam, e alguma agua
que ajuntavam m cabaços.

ALI" 'I ANO. — Si isso passa. dessa maneira, po-
dara Sua Magestade narrar mu i to gasto com
navegar a sua prata por asse ri , abaixo.

BRANDONIO— Assua in'o va o Peru-
leiro, dizendo que seu irarão notara, com
muita curiosid ide que, fazendo-se duas po-
voações nas duas cachaeiras, que pelo rio
arriba havia, não tão sólnente vadia Sua Ma-
gastada navegar por elle abaixo a sua prata,
mas ainda os mercadoria levariam as suas
mercadorias para o Peri' pelo mama() rio
acima,com forrarem tão armada gasto quanto
fazem com atlas pela comprido caminho por
onde as levam.

ALVIANO—E as cacheiras que dizeis haver
nesse rio, não dariam impedimento a essa na-
vegação?

BRANDONIO—Nra isso it int alie que er ne-
cessario que Sua Magestade mandiaase lavrar
ires esquipações de barcos, uns que lavassem
a fazenda e trouxessem a prata e mais cou-
sas da foz do rio até a primeira cachoeira, e
outros que a levassem e trouxessem da
mesma maneira, da primeira até á sagitada
e•outros datil até dondeo rio toma iirincipio•
porque, como as partes, nas quaes se havia
da lazer as tees mutações, ostivessem po-
voadas, seria facil o pôr-se em uso.

Amuam- Susto possa ri fórma qt.t0 essa Pe-
puleis° vol-o relatou tenho para mm que não
devem de passar muitos aram s sarn se tratar
dessa navegação, com grande utilidade dos
mercadores e moradoras do Penai. F, adiante
desse rio das A Imazonas ou Pará, para a
parte do sul,qual é a primeira povoação ?

BRANDONIO—Segue-se logo o Maranhão, rio
famoso, que está situado em dons grãos da
parte sul da linha coninocial, o qual el-Rei
D. João, de gloriosa mernoria, mandava po
voar com uma armada que para esse effeito
ordene" que, por ruins successas e algumas
desordens (depois de terem tamado terra)
se perdeu, sem se conseguir o effeito para
que fora ordenada; e agora ultimamente, enai
nossos dias, o governador que foi deste Es-
tado, Gaspar de Souza, tendo noticia verda-
deira que se fortificavam e apoderavam fran-
cezes daquele grande rio por ordem de Sua
Magestade, no anuo do 615, ordenou uma ar-
mada de que foi capitão Jeronymo de Albu-
querque, o qual, com folicissimo SlIcessa,
tomou terra onde, em uma batalha que deu
aos Francezes já fortificados nella com o seu
governador Monsieur de ReVerdere, os ven-
ceu e debollom lançando feira do rio e do sitio
de sua fottitica,ção com morte d . ) muitos,
ficando .a conquista pelos nossos; que hoje
está povoada e fortificada por alies, emettida
debaixo do imperio lo Sua Magestade, com se
tirar por este modo aos franceses um porto
capacissimo, que tinham naquele rio para
seus commercios e abrigo das nãos de ccfrsa-
rios que vinham de França, todos os annos,
a roubar par esta costa do Brazil.

ALVIANO— Essa terra do Maranhão, que di-
zeis estar já povoado dos nossas, além da
utilidade que segue a este Estado do Brasil
com sua povoação, por não terem nele os
contarias abrigo de onde possam reparar as
suas nãos, tem por ventura outras utilidades

pera seus moradores, camo tem as demais
capitanias deste est ido ?

BRANDON10 — Até °arcara as não sabemos, por
haver tem louco tampa que é povoada; mas
das de si gravides esperanças de haver de ir
em muito augniento pesa adiante; porque os
nossos, de ia:soando tem feito a sua povomção
em uma titia que está a hocca de barra,
de vinte lagoas de largo e de outras tantas
fl,3 comprido, que, por ser sitio capaz de ser
roi ti tca do, Ó aonde os Praia •ezsa o estavão,
por te so 'ar dali Lu pcdi t. a entrada da
barra, assuai:Iram nello: :11aS p:^lo rio acima,
que é graniWsimo, na ter a firme, se tem
descoberto 'mut iS tinas fertilissitnas ;era
po lerem ter povoadas, com te razeram muitos
engenhos do fazer asso . aras, e lavrar man-
timantos em grande can tidalle e nelles se
achie tantas faladeiras, tal boas e de tanta
geandeza, que cantam espanto ; pelo que me
não tina duvid E de se poder lazer pena
adia:ate, naquela nova povo ção, um com-
mordo de Muita importancia.

ALVIANO — E de que inant mentos usão os
moradores qua assistem nessa nova conquista
peva sui sastentiçã) ?

BRANDONIO — Dos mesmos de que se servem
os demais mora 'ores dete Esta io, porque se
produzem ali em grande cópia; e sobretudo
abunda de muitos e bons pescados, que se
tomam com muito pouco trabalho.

AINIXNO —E de que modo se toma esse pes-
caio, que dizeis não custar trabalho o haver-
sele p.pcar ?

BRA.NoONIO — Mandam duas ou tres canoas,
ou as que querem, de no't a , que se vão atra-
vessar no largo do rio, em certo tempo do
anno, se aõarri inclinadas cana a borda pen-
dente contra aquella parte donde a maré
vem enchendo, e basta peva o fazerem assen-
tarem-se os indios, que vão nellas, no bordo
que pretendem que se inclinem; e em outros
tampos as arrumam cuitra a vasante da
mesma maneira; e estando assim inclinadas
por espaço de du is horas, sem mais outro
bena ficio, te enchem de peixe excellentissimo,
que por si salta nanas; e como tem a colhido,
por esta via todo o que lhes é necessario,
encaminham para a teria, donde se reparte
entro tod • s em moradores.

AL vIANO—Si CuM tanta facilidade se faz a
pescaria nesse rio, abundantes devem estar
seus povoa 'ores de pescado, e, si da mesma
maneira podassem haver as carnes, poderiam
dizer quis .stavão na idade dourada, da qual
fabutavam os poetas que manava rios de
mel e de'manteiga.

BRANDONIO—Quando nisscrestivera o have-
rem de gosar dessa cidade, tambein vos po-
deria afilrmar que gastam de carnes excel-
lentes á vicia com a mesma ficilidade.

ALVIANO —E de que modo?
BRANDONTa —Mandam algumas canoas pelo

rio arriba, e ne/las homens eicercitados para
o effeito' que levam consigo farpões, e em
certas paragem, por recancavos que o rio
vai fazendo, em braços e alagoas, clue for-
ma pela terra a dentro, acham grande
cantidade de peixes, a que chan.am bois,
maioresmuito do que aqueles de que tornam
o nome, de urna proporçai;"") e figura estra-
nha, que estão nas taes partes juntos, como
em viveiro, e ali os matam ás farpoadas
fuoiimerita ; porque se deixam achar sem
sereia' buscados, por andarem sobre a agua.
E estes peixes bois nãO tem nenhuma diffe-
rança (comida de qualquer modo que seja) de
carne de vaca; antes é tão -semelhante a
elia que Vi já muitas pessoas que a come-
ram per tal, e depois com se lhe dizer e affir-
mar que .era peixe o que comeramao não
quizaram crer. Assirn qne estos peixes-bois,
que se tomam por esta vi E em grande can-
tidade podem servir aos moradores do Mara-
nhão, •na falta que padecem de carnes,
posto que pesa o diante virão a gmar de
muita, por ser a terra assaz disposta para
criação do gados; além de que se acha pelos
campos e matos mu ita caça de animais
aarestes, gostosos no comer e de muito nu-
trimento.	 (Cor/Unica.)

NOTICIÁRIO
O Sr. Foresidentes da ROEM-

blica— Cima de costume, desceu S. Ex.
hontein do Petropolis, acompanhado por seu
s3creta,rio o Sr. Or. Thomaz Cochrane. Re-
cebido no Arsenal pelos Srs. Ministro da
Marinha, ehare do Estado Maior da Armada
o outros ortlalaea, seguiu para o Palacio do
CaP ete, onde, chegando ás 11 horas da manhã,
despachou cornos Sra. Ministros da Guerra e
das Relaçõ .s Exta.ioras; receben 'o depois,
orare outras pessoas que o foram corapri-
mentar, os Srs. general commandanta supe-
rior da guarda nacional e coronel comrnan-
dante da brigada policial.

A tarde regrestou S. Ex. para Petropolis.

• Tribunal de Contriat—Ordens de
pagamento sobre ris quaes proferiu despacho
de registro, em 8 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio tia Industrio., Via ção e Obras Pu-
blicas — Aviso n. 234 A, de 1 do corrente,
pagam-nto do 100$ a Augusto Borges Leitão,
de gratificação por serviços prestados a este
ministerio.

—M inisterio la Justiça e Negocios Interiores
—Avia: is:

N. 313, de 1 do corrente, pagamento de
8.10$'741, das folhas, relativas ao mez findo,
dos auxiliares do Archivo Publ ico Nacional,
dos s mrventes, do servente que exerce as fune-
çõos correio, e do aluguel de casa para o
porteiro da mesma repartiçio;

N. 282,*tie 29 de janeiro, alam de 1:992$100
a clivemos, de despazas real i zadas pelo prepa-
rador da 2* Reação do Museu Nacional, com a
remoção de plantas vindas do Estado de
Minas Gera, s para o Jardim Botanico e de
fornaiimentos ao mesmo estabelecimento, em
novembro e dezembro do anuo proximo
passado ;

N. 7.328, de 21 de dezembro de 1890, idem
de 36$600 á Imprensa Nacional, de publica-
ções para a Faculdade de Medicina do Estado
da Bahia, em o 3, trimestre do anno de 1899;

N. 321, de 3 do corrente, idem de 1:547$,
das folhas, relativris ao inez do janeiro ultimo,
do machinista-mór, dos pharmacenticos, dos
ajudantes e dos serventes da Directoria Geral
de Saneie Publica.

—alinisterio da Fazenda—officios:
N. 574, do Tribunal de Contas, de 18 de

dezembro, pagamento de 830000 a F. Bri-
guict, de artigos fornecidos a este tribunal

N. 23, da Alfandega. do Rio de Janeiro, de
11 de janeiro, idem do 1:864 a Neves, Sal-
vador & Comp.. de trabalhos feitos para
aquella repartição, em dezembro do anno
proximo passado.

Requerimentos:
Do D. Noemia Jansen de Aguiar e Silva,

pagamento de 300$, de meio soldo do seu tal-
tecido marido, o capitão Antonio Manoel de
Aguiar e Silva ;

De D. Anna Teixeira Alves Franco, idem
de 7:500$, de uru predio adquirido pelo Miuis-
terio da Industria para ser utilizado pela
Estra.da de Ferro Central do Brasil.

Ropresentação da 24 Sub-Directoria do Con-
tabili ! Me do Thesouro Federal, de 30 de
janeiro, pagamento de 32$256 ao-1 0 escriptu-
rario do Tribunal de Contas, Francisco da
Silva Modela, de gratificação por ter servido
de sub-director, de 20 a 31 de outubro do
armo proxirno passado.

Exereiaios findos—Requerimento do contra-
almirante Gaspar da Silva Rodrigues, paga-
mento do 454$840, de etapas vencidas, de 3
de fevereiro a 31 de dezembro de 1895.

—Minister io da Guerra—Aviso n. 40 A, de
26 da janeiro, pagamento de 4:068$778 a
diversos estabelecimentos militares, no exer-
cicio de 1899.
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EDITAES E A 730S
raruldade de Modie na o do

Pharmacia, do 11.10 do Ja-neiro
Serão chamados amanhã., 10 do corrente,

ás 10 horas, os seguintes senhores

EXAME E..:CRIPTO

l a serie odontologica
Attilio Pelazzi
Nilo Gonçalves Vieira.
Manoel Mein do Vasconcellos.
Alvaro de Avela Ferreira.
Guilherme Frederico de Lorena.
Frederico do Campos.
João Baptista Juno Gonçalves.
Orlando Francisco Arnaud.
Walter dos Santos Pereira.
Manoel José da Silva Leme.
Ray/fluido Christo Lassance Cunha.
Hugo Caminha.
Messias Borges.
Enrico Sawerbronn do Souza.
José Alexandre Kastrup.
Luiz Arnado Machado.
José Silvino Espindola.
Pedro Manoel do Albuquerque.
Frederico Lisboa de Mara.
José Augusto Barbosa.

Turma supplementar
Alfredo Rodrigues dos Santos.
Fabio Carneiro do Albuquerque Maranhão.
Manoel Dantas Cavalcanti Sobrinho.
Henrique de Si Pereira.
Eloy Angelo de Andrade Camara.,
Luiz Baptista Laper.
Foruando Guilherme Kneffmam.
Ivo Jose de Mello e Souza.
Aurelio Cassalho.
Affonso Hermenegildo Fatiar.
Manool Libanio Teixeira.
Luiz Gonçalves de Bietto Junior.
Carlos José Ribeiro Braga .Junior.
Oscar Gadret.
Alzira de Mello Machado,
Francisco Faria de Lima.
Thomaz Adolpbo Levas.
João de Paiva Gonçalves.
Jos() Francisco Rnssas.
Alvaro Morisson de Oliveira.

EXAME PRATICO

1.Á serie, pharm teeatica (ehimica)
( A's 11 horas )

Mario Graciano de Lyra.
Horacio Hurpia Filho.
Joaquim Crissiuma	 Toledo.
Tanaredo Lopoo.
Raphael do Mont ).
alado Conto Aguirre.
Carlos Eugenio rinimarã.es.
Jos:é Brandon F ,mandes Eiras.
Agerico de Castro e Silva.
Manoel Valdomiro Rodrigues dos Santos.
Daria Ferroira de Aguiar.
Jonas de Salas Cunha.
Joaquim Duarte Barbosa.

Turma supplementar
Candido Libanio. •
Carlos Machado Bittencourt.
Maximiano Rodrigues Barbosa.
Oscar Vieira de Andrade.
Alfredo litalco Sant'Ainut.
Francisco de Moura Balá/.
Francisco Baratas Ramos.
Eurico 1Ialfeld.
Waldemar Pereira.
José Pires Portant). Junior.
Carlos Gomes do Souza Cruz Filho
João das Virgens Lima.
João Corrêa Barbosa Junior.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 9 de fevereiro do 1900. —O
secretario, Dr. E. de ilfrenees.

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTOS DE CCNSUMO

1? ..vistro e venda de estampilhas

Faço publico que, de accardo com o regula-
mento que baixou com o decreto n.3.535, de
21 do mez passado, haja publicado no Diario
Oilicial, os Srs, fabricantes, negociantes e
morcitdores zunbulantes dos artigos a rine se
refere o art. 1 do mesmo regulamento deve-
rão reg etrar, até o dia 28 de fivereiro pra-
rimo rubro, nesta Recebedoria, não só os
seus estabelecimentos, corno os inlividuos que
empregarem na venda ambulante (art. 2"),
me liante as seguintes taxas (art. 11):
Fabric 	  200$000
Depotitoe do fabricas e ca,sis com-

morciaes por grosso 	  109$000
Casas commerciaee retalhistas, asa

alusivamente de productos tribu-
tados 	 	 50,-;009

Casas commerciaes retilhistas com
outros ramos de nogocio alam do
producto tributado 	  30$000

Casas commerciaes retalhistas de
mais de um prolucto, tributa lo 	  20$000

Mercador ambulante por conta pro-
pria ou alhei 	  20$000

Pequeno fabricante trabalhando só
ou com pequeno numero do ope-
rarios e par conta propria 	  20$000
Não são considerados mercadores ambn

lentes os caixeiros viajantes que levarem
para o interior amostras do morcadorias, as
quaes, entretanto, deverão estar sellasia.s
(art. 2, segunda parte).

E' isento do pagamento do registro o pe-
queno fabricante que não cativar smjaito ao
imposto de industria o profissões (art. 11,-
paragrapho unico).

Aos fabricantes, comrcerciant /s por grosso
e retalhistas e mercadores ambulantes de
bengalas, calçado, cartas de jogar, chap')os,
conservas, especialidades pharmaceuticas, p
fumarias, phnsphoros, sal, velas o vinagre,
serão nem /eidos gratuit•imente os regietros,
si já se acharem registraitos para o fabrico ou
cominarei() de outros generns sujeitos ao
imposto de consumo (art. 2, paragrapho
unico.)

Os industriaes e commerciantes, que se es-
tabeleceram depois de 28 de fevereiro, deve-
rão obter o registro antes do iniciarem suas
operações commerciaes, pagando integral-
mente a respectiva taxa, qualquer que seja a
época em que o obtenham (art. 3).

Incorrerão na multa do 300$ os fabricantes
e negociantes que não registrarem o seu esta
ha/caimento de conformidade com o que vae
acima exposto e consta do capitulo 2 do
mesmo regulamento (art. 28, lettra a,)

Outrosim, que, de ((acordo com o disposto
no art. 71, os importadores e os negociantes
por grosso ou a retalho, que durante o prazo
de 20 dias, a contar do hoje, ainda tiverem
em seus estabelecimentos mercadorias não
estampilhadas, ou estimpilhadas incompleta-
mente

'
 deverão supprir-se nesta repartição

das estampilhas neeessarias que, por excepção
ao que dispoein os arte.22 e 23, serão durante
o mesmo prazo vendidas em qualquer quanti-
dade, para qualquer especie e a qualquer
pessoa.

Para o steek existente nas casas commer-
citte.s de chapéas e tecidos serão vendidas es-
tampilhas a prazo do seis mezes aos nego-
ciantes que o requererem e em quantia nunca
inferior a 500$, mediante termo do raspou-
sabilidaila em que se garanta o debito com as
mercadoriae, benfeitorias, armações, utensi-
lios e moveis existentes nas casas COMITIOP-
ciaes requerantss (art. 68).

Recabedoria. da Capital Federal, 27 ile ja-
neiro de 1900.-0 director interino, J.Rainos
da Silva Junior.	 (.

Monto de Soceorro
Tendo o conselho fiscal da Caixa Economica

e Monte do Soccorro deliberado na. soss5s) de
honten, 29 do corrente, reduzir a taxa de
juro dos emprestimos s )1) penhoras na Monte
de Socenrro, do 9 "/„ a 8 ea, ao arma—assim o
faço publico, de ordem do mesmo conselho
fiscal, para conhecimento dos interessados
devendo a ova taxa vigorar de 1 de feve-
reiro proximo cru doante.

Caixa Eeonomica o Monte do Soscorro, 30
de janeiro de 1900.-0 gerente, J. A. de, Ma-
gallides ('aro

AUfandega do Lilo do Janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 30 D11.8

Pela inspectorio, desta alfandega se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias eonti las
nos volumes abaixo moncionados no caso de
serem arrematadas para consumo, os seus
donos oit comparados doveribi das/flama-as
e r.)tiral-as no prazo de :30 dias, sob p )na de,
findo este, serem vandidas por sua conta,
110s termos do tit. rv, cap. 5' da Consola/4-
Mb das Leis das Alfandegas, sem que lhes
tique direito de aRegar contra os efroitos
desta vanda.

Armazem o. 6—Sem marra: 1 is 'eco, vindo
de Hamburgo, no vapor anima() Ir !parir I,
descorrogado em 17 de maio de 1890.

AS&C; 1 barril de quinta, vindo de Bor-
deis no vapor francoz Mat«paa, descure-
galo cru 12 de junho do 1899.

OGS: 12 ditos iilom, vindos do Valencia no
vapor portuguez Asia, descarregalas em 12
da junho de 1893.

MS: 6 ditos de decimo vindos da mesmo,
procederia, vo par e descarga.

MPB: 13 ditos vindos da mesma procedera
aia, vapor e descarga.

ABC: 1 dito, vindo da mesma procedente:),
vapor e d iscarga .

OGS: 1 dito, vindo da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Brazil: 1 b irdes n. 8. 122, vinda do Santos
no vapor inglez &rabo, des2arregada em 9
de junho de 1899.

AMH: 1 caixa n. 82. vinda da mesma pio-
codencia, vapor e (lescarga.

L11: 1 cano-de ferro n. 29e, vindo da mesma
precedencia, vapor e descarga.

RJC: 2 linaualos de chumbo, vindos da
mesma procedendo., vapor e descarga.

Lourenço de Almeida: 2 barris de quinto
vindos do Hamburgo no vapor allemão Pa-
raguassú, descarregados em 16 do junho
de 1893.

Sem marca: 1 bailia vindo de Genova no
vapor italiano Minas, descarregado em si da
junho de 1899.

Idem: 1 encapado, vindo de Genova no
vapor italiano nua d G00000, deScarregailo
em 7 do junho do 1899.

H. F. M. Cruz: 2 caixas, vindas de Nova-
York no vapor ingloz ('olerí Ige, descarre-
gados em 8 de junho de 189).

M. F. & Comp.: 1 barril di quinto vindo
de 8 altos no vapor allemão Ri), descarre-
gado em 17 do junho de 1899.

A. S.s 1 caixa, vinda dos portos do norte
no vapor nacional Bra:ii, descarregado, em
21 de junho de 1890.

M. C. : 1 (lita o. 30, vinda do Rio da
Prata no vapor italiano Duchcse. de Genvea,
desearregada em 23 da junho de 1899.

A. T. Q.: 1 cadeira do vime, vinda do
Rio da Prata no vapor francez Brdsit, dos-
carregada em 21 da junho de 1899.

Lettreiro J. E. G. S.: 1 caixa n. 38, vinda
de Montevidéu no vapor nacional Porte
Alegre; deseirrogada em 17 dejunho do 1893
consignada á baroneza do Villa Maria.

Reis Veiga & Comp.: 1 fardo vindo do Rio
do Prata no vapor inglez Hidalena, des-
carregado em 28 do junho de 1899, consi-
gnado Reis Veiga & Comp.

B. C. C.: 1 barril lo decimo, vindo do
Hamburgo no vapor allemão Belgrano,
carregado em 30 de junho de 1899. 	

des-
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•
Sem marca : 1 mala, vinda do Rio da

Prata no vapor inglez Danulze, descarregaria
em 14 de junho de 1809.
• Idem : 1 encapado, vindo do Genova no

vapor italiano Centro America, descarregado
em 15 de junho do 1899.

Narciso Guizani 1 caixa, vinda da mesma
procedencia, vapor e descarga.

Idem : 1 cadeira, vinda do Bordeos, no
vapor francez La Plata, descarregada em 10
de junho de 1899.

P. Steiner : 1 dita n. 36, vinda de Liver-
pool no vapor inglez Orelana, descarregada
em 22 do junho de 1899.

V.A. : 2 caixas ns. 787 'e 789, vindas de
Santos, Do vapor portuguez Alvares Cabral,
descarregadas em 27 de junho do 1899.

Lettreiro : 1 çaixa vinda do Havre
vapor francez Colombia, descarregada em 30
de junho do 1899 e cconsignada ao agente da
Chargeurs Reunia

Atenazem ri. 12 — A. B. 1. S : 1 caixa
n. 16, vinda de Hamburgo no vapor allemão
Paraguass4, oro 13 do junho do 1899, consi-
gnada á Antonio Jaep.

Armazern n. 4— J. L. F. C : 1 caixa 'nu-
mero 658fatinda de liordéos -no vapor francaz
Chile, descarregada em 17 de março de 1899:

A lfandega do Rio de Janeiro, O de fevereiro
de 1900.— Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.	 .

Conuni .gsariado Geral da
Armada

COSTURAS
•

Esta repartição distribue costuras ama-
- nhã (10) ás senhoras matriculadas sob ris.

Commissariado Geral da Armada, 9 de fo•
vereiro de 1899.— Mamei Francisco da Silva
Guim traes, secretario.

•
Comnini~riado Geral da Ar-

mado

COSTURAS

Previno-se ás senhoras inatricillarlas nesta
Repartição como costureiras, que deverão
apresentar nesta secrotaria, 'ata u dia 28 do
corrente, novas cartas de dança; das quaes
devem constar a categoria, numero da ma-
tricula, moradia dó fiadar e afiançada.

Findo esse prazo não se atter-aterá a recla-
mação alguma, perdeu lo o direito á ma-
tricula as senhoras que não tiverem apre-
sentado a respectiva carta.

As cartas da flana devem ser acompa-
nhadas da rnatricUlaapara a competente avor-
bação.

Secretaria do Commissariado Geral da Ar-
mada. 1 do fevereiro de 19,10.-3lanoel Fran-
cisco da Silva Guanardoasócretario.	 (.

-

tar do 8 do corrente, afim do firmarem os`
respectivos contractos, ficando na intelli-
gencia do que incorrerá na multa de 5 0/0
armei te que deixar de o fazer.

Contadoria da Marinha, em 7 de fevereiro
,de 1900.-0 contador, Antonio de Babo Ri-
beiro e Souze Junior. 	 (.

Rntendeneia Geral da.
Guerra

ARTIGOS DE ESCRIPTORIO, DE EXPEDIENTE
E CARVÃO DE PEDRA

A cornmissão de compras desta repartição
recebo propostas, no dia 9 do corrente, até
as 11 horas da, manhã, para o fornecimento
de artigos de eacriptorio,• e no dia 10, as
mesmas horas, para os demais artigos con-
stantes acima, durante o primeiro semestre
decorrente arma. As pessoas que pretende-
rem contractar esses fornecimentos queiram
prccurar na 1 , secção desta intendencia, os
res pau ti vos impressos, devendo préviamento
apresentar suas habilitações, na, fôrma do
regulamento e mais ordens em vigor, e bem
assim a caução de 1:000,a na Canta rioria Geral
da Guerra. Previne-se que as propostas de-'
vem ser em duplicata. escriptas com tinta
preta, sem rázuras e -assignadas peloa pro-
prios proponentes, que deverão comparecer
ou fazerem-se reprsentar legalmente na
amasia° da sessão, devendo na referida pro-
posta fazer a declaração. de sujeitarem-se á
multa de 5 °/a, caso recusarem a assignar o
respectivo contracto:

Primeira sanção da Intendendo. Geral da.
Guerra, 5 de fevereiro de 1900. — O chefiada
secção, Manoel Ferreira Neves Junior., 	 (•

ASSIGNATURA DE CONTRACTOS

Os Srs. Balido, Mrmiz & Comp. Elyseu &
alargauln. Domingos Joaquim da Silva. Rocha
Teixeira & Co rn p .. Fonseca S n tas & Comp..
Alberto da Almeida & Comp.. Moss Irmãos &
Comp. o viuva Trout & Comp., são con-
vidados a comparecer a 1" secção dosta re-
partição, afim de firmarem o contracto dos
artigos cot lhes foram acciltos nas sessãas
comtnissão de compras do 22, 23 ó 24 do mez
ando, na intalligencia, de que incorrerá na
multa de 5 0/„ tolo aquolie que deixar do
o fazer até o Ilia 12 da corrente.

Primeira saação da Ditem lencia Geral da
Guerra. 8 de fevereiro de 1000.—Tenente-co-
ronel, Manoel Fe, reira Neves Junior.	 (-

Escola 1nIilitar do Ilrazil

De ordem do Sr. general de divisão com-
mandante e .paesidento do conselho eco-
nomia° desta escola e do accordo com o dis-
posto no aviso de 18 do julho de 1898, sob
n. 69, faço publico que ao meio-dia de 26 do
ao:mente serão recebidas 'propostas para o
fornecimento, durante o actual semestre, (las
seguintes peças de fardamento destinadas aos
alumhos (leste instituto, a saber e

Blusas de brim pardo, uma.
Botinas de bezerro. lizas, p ir.
Calças de brim branco, uma.
Calças de brim pardo, uma.

• Calças de flanella azul ferrete, lima.
• Capas de brim branco para lopi, uma.

Kenis de copa uni ultramar, um.
Kepis de copa garance e cinta azul tur-

queza. um.,
Tunici de ti incita azul ferrete, ama.
Capotes de panno azul fino, um.,

e bem assim a confecção de cada calça de
panar) garance com listra azul turqueza, e de
cada dolman de panno azul turqueri, de-
vendo o contracta,nto receber da Intendencia
Geral da Guerra a meteria prima noc'kssaria
nas quantidades estipuladas pelo oram è
fornecer todos os aviamentos precisos, in-
cluindo as platinas, castellas o estreitos
douradas para doltnan.

Aos concurrentes serão prestadas pelo Sr.
major-ajudante do material todas as infor-
mações de que carecerem em os dias uteis

das 10 ás 2 horas da tarde até a ante-vespera
da reunião do conselho.

As propostas deverão ser em duas vias,
unia saltada, e conterão a condição do se
obrigar cada proponente de caucionar 5 °/o
do valor das peças a fornecer como garantia
da assignatura; do contracto e consequente'
fornecimento.

Os licitantes apresentarão amostras da
mataria prima e aviamento a empregar na
confecção do fardamento acima referido.

Escala Militar do Brazil, na Praia Verme-
lha, 8 de fevereiro de 1900.— Felippe Fred,
LiShrs, escripturario.

'a•-•

Clontadoria da Marinha

ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Grupos 8, ire. e 22—Passemanarie Lempista
e Ia•trumentos de nutsica

Nos termos do aviso n. 174, de • 27 de ja-
• neiro ultimo, e do art. 32 do regulamento

que baixou com o decreto n. 3.258, de 11 da
abril de 1899, sb-A convidados os negociantes
Vicente da Cunha Guiinarães, A. Ferreira
Neves & Campa Azevedo Alves & Carvalho,
Souza Moraes & Comp., Rocha Teixeira

• r& Comp., Manoel Rodrigues da Cruz e A.
Güiárarães & Comp.. a comparecerem nesta
repartição no prazo de tres dias uteis, a con-

!Fabrica do Cartuchos o A.rti-
lidos de Guerra

De ordem do ' Sr. tenente-coronel'director
fica aberta na secretaria desta fabrica, du-
rante o prazo de 30 dias a contar de 12 do
corrente, das 9 1/2 horas da manhã ás 3 da
'tarde, a inseripção para o concurso, afim do
serem definitivamente preenchidos dous lo•
gares do amanuense.

De accordo com o art. 70 do regulamento
approva,do pelo decreto n. 3.573, do 23 de
janeiro de 1900, os candidatos deverão exhi-
bir no acto da inscripção documentos em que
provem ter idade superior a 21 anuas e bom
comportamento, mostrando em concurso as
seguintes ha,bilitaçdes: boa calligraph ia, ao- n
nhecimento da lingua vernacula, de arithmee
tica até proporções inclualve, e de oscriptu-
ração mercantil, preferindo-se, satisfeitas
essas condiçSes, 03 que tiverem serviços mi-
litares.

Seóretaria da Fabrica do Cartuchos e Arti-
ficies 'de Guerra, 8 de fevere ro do 1900.—
Josd Leandro Braga Cavalcante, capitão-sa
cret algo.	 ('

ILaboratorio'Cllimieo Lo bar-
macentieo Militar

CONCURRENCIA PUBLICA

Medicamentos, drogas e utensilios

De conformidade com a ordem do Minis-
todo da Guerra e as instrucçaes do dirtrSor
geral do saude do exercito, faço publico que •

commissãoale compras deste laboratorio se
reunirá no dia 22 do corrente moa, paras
reaabimento das propostas para fornecimento,
no corrente exercicio, das drogas, medica-
mentos, appositos, vasilhame e utensilios de
phartnacia de procedericia estrangeira.

A concurrencia terá lagar na s l la da adail-
nistração do laboratorio, 'ás 10 horas da ma-
nhã do raferiler (lia. •

As pessoas que pretenderem • contractar
este fornecimento deverão procurar no labo•
ra,torio até o dia anterior ao da concurrencia,
a relação impressa dos artigos precisos e as
condições para base do contracto,

O fornecimento s fará em duas porções ou
partidas,correspandentes aos dons semestres
reguladas, porém, pelos respectivos pe-
didos.

Cada uma dellas sena satisfeita em sua
totalidade por importação directa do estrala
galro com destino ao laboratorio, por contas
risco do contractante.

os volumes contendo os artigos serão es
tragues na Alfandega desta Capital, e despia ¡g
ciladas merliantre os conhecimentos de em-
barque apresentados em tempo á Direcção
Geral de Saud° do Exercito, sahindo directa-
mente da Alfandeg,a para o laboratorio os re-
feridos volumes.

As propostas serão impressas o cm dupli-
cata, servindo para asso fim as releçõm for
incidas o serão entregues fechadas em capa,
em sessão da commissao.

Barn assim, serão assignadas com tinta
preta sobre o solto competente e rubricadaa
todas as folhas, não podendo conter rasuras
13CM emendas.

Nenhuma proposta será recebida pela com-
missão sem que antes o proponente apre-'



sento documentes que provem haver pago os
Impostos de sua industrie e haver depositado
no cofre da Contadoria Geral da Guerra a
quantia de tres contos de reis (3.000$) como
garantia para a assignatura e execução
do oontracto.

Os preços propostos para os artigos se refe-
rirão ás quantidades mencionadas na relação
a deverão ser em mede sterlina (ouro com-
preliendidas todas as despezas até a chegada
dos volumes na Altandega.

As propostas só poderão ser por completo
de todos os artigos relacionados e serão com-
paradas pelas respectivas importancias to-
toes, sendo preferida aquella que offerecer
maiores vantagens cru preços e qualidade dos
artigos.

O pagamento se fará pela (Uma estipulada
nas condições para base dos contractos.

Os proponente deverão se achar presentes
ou se fazerem legalmente representar no
acto d.1 concurrencia, ficando- lhes reservado
o direito para assignatura do contracto.

No loboratorio se darão todos os esclare-
cimentos precisos sobre as condições dos ar-
tiros a serem contractades.

No caso do proponente a quem couber o
fornecimento não comparecer para assignar
ocontracto, perdera, revertendo para a Fa-
zenla Nacional, o valor do deposito feito na
Contadoria Geral da Guerra..

Secretaria do Laboratorio Chimico Phar-
maceutico Militar, 1 de fev ereiro de 1900. —
Josd Antonio de Azeredo Vimas, escriptura-
ricesecretario da commissão.	 (.

PROPOSTAS

Tendo o Sr. marechal elinistro da Guerra,
por aviso n. 12, de 25 do corrente, anual-
lado a concurrrencia realizada neste 'abo-
retorto no dia 10 deste mez, a oommissão de
compras de novo se reunirá na sala da admi-
nistração do mesmo estabelecimento no dia
10 de fevereiro proximo, ás 10 hora da
manhã, para o recebimento das propostas
para o fornecimento annua.1, no exercioio de
1900, das drogas e mais proluctos nacionaes,
constantes da relação que será entregue aos
proponentes na secretaria do laboratorio.

Os artigos para fornecimento doa quaes é
chamada concurrencia publica deverão sor
de primeira qualidade, a juizo da commissão,
o os proponentes no acto de entregarem suas
propostas apresentarão as amostras devida-
mente rotuladas e acondicionadas, para serem
julgadas.

As pessoas que pretenderem contractar
este fornecimento deverão previamente fazer
caução na Contadoria Geral da Guerra da
quantia de 500$, como garantia para asse
gnaturs. e execução doa contractos.

As propostas poderão ser impressas ou
manuscriptae; neste caso devem sor escriptae
o ru3signadas com tinta preta sobre estam-
pilha e não poderão conter razuras nem
emendas.

Os proponentes, ao entregarem suas pro-
posta" deverão apresentar documentos que
provem haver pago os impostos de sua in-
dustrie e da caução feita na Contadoria da
Guerra.

Não serão tomadas em consideração pro-
postas condicionaes, nem quaesquer ondas
de vantagens ou onus sobre os artigos pro-
postos.

O fornecimento se fará na razão das neces-
sidades do laboratorio, por meio de pedidos,
nos quaes será indicai° o prazo para a apre-
sentação dos artigos.

No caso de recusa á assignatura do cen-
trado, o proponente cujos preços forem pre-
feridos perderá, revertendo em favor da Fa-
zenda Nacional, a importancia da caução,
igualmente a perderá no caso de falta do
cumprimento do contracto, que Importa em
sua rescisão.

Secretaria do Laboratorio Chimico Phar-
maceututo Militar, 30 de janeiro de 1e00. —
Jate Antonio de Azeredo Vianna, escriptu-
rario.	 (•

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA COMMERCIAL

De convocaç(Ta dos credores da firma J. de.
Oliveira & Comp., estabelecidos á rua dos
Urtigimyczna n. 74, plrt reunirem-se na
sala dos dela ichns deste juizo, 4 rua dos
Invalidas si 108, no dia 20 do corrente
mez de fevereiro, 4 1 Uri da t trde, afim
de res tiver-se sabre o pe o de ce;sào de bens
que os sipplicanCs fazem., pira que por
elles se paguem e os desonerem de toda a
responsabilidade.

O Dr Bellarmino da Gama e Souza, juiz
da Cainaru Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem que, por parto da João Caetano de Oli-
veira Fraga, foi apresentada ao Dr. presi-
dente desta. Camara, Commercial, (pie a mim
distribuiu a riet ção do teor seguinte:—Exin.
Sr. Dr. presidente da Clmara Cominercial —
João Caetano de Oliveira Fre ga,unico Rocio se-
lidario ' Ia firma J. de Oliveira & Comp., es-
tabe'ecida nesta praç t,á rua do leruguaya.ria
n. 74, não podendo de prornpto solver 03
seus cornpromisses pendentes, devido á crise
geralmente conhecida, e tendo, como tem, um
activo superior ao seu p issivo e não que-
rendo prejudie,ar aos seus credores, vem
perante V. Ex., usando dos direitos que
lhe faculta o doei eto n. 917, de 24 de ou-
tubro de 1890, requerer se digne de distri-
buir a presente a juiz desta mexi tissima Ca-
mara, perante o qual possa o supplicanto re-
querer, corno desde jã o faz, a emissão do
seus credoras na posse da totalidade dos seus
heuepreeentes, para que com elles se paguem
e o desonerem de toda a responsabilidade, e
hist uin lo, como instrua a presente com os
documentos sob ns. I, 2e 3, exigidos pela ci-
trata lei, a V. Ex. Nestes termos P. de-
ferimento. Rio do Janeiro, 5 de dezembro de
1899.—Jaae Caetano de Oliveira Fraga. Estava
devidamente inutilizada uma estampilha
no valor de 300 reis. Despacho: Ao Sr-
De. Gama e Souza.Rio 7 de dezembro de 1899.
—T. Torres. Sobre o que proferi o seguinte
despacho. D. depositados e encerrados os
livros, á conclusão. Rio, 9 do dez embro de
1899. —Gama e Souza. Distribuição: D. a
Domingues, em 9 de dezembro de 1809. No
impedimento do distribuidor F. A. Martins,
Despacho: Não ha que deferir quanto á pe-
tição de fls. 11 e quanto á de fls. 2. Nomeio
para a commissão de syndicancia aos credo-
res Augusto Vaz & Comp., e Nobrega Sal-
danha & Comp., passando se os editaes. Rio,
18 de dezembro de 1899.—Gama e Sana.
Ora por parte da commisse.o de syndicancia
roi apresentada a seguinte petição.—Exm.
Sr. Dr. Gama e Souza. Os membros da cem-
missão de syndicancia da cessão de bens de
J. do Oliveira & Comp., tendo procedido ás
investigações precisas sobre a boa fé do
cedente, requerem a V. Ex. se sirva man-
dar passar editaes de convocação dos cre-
dores. Neete3 termos: P. P. deferimento.
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1900.—Au-
gusto Vaz & Comp.— Nobrega, Saldanha &
Comp. Estava devidamente inutilizada
uma estampilha no valor do 300 reis. Sobre
o que,proferi o seguinte despacho: Sim, em
termos. Rio, 30 de j melro de 1900. —Gama e
Souza.Rm virtude do despacho acima passou-se
o pres -ate edital de convocação dos credores
da firma J. de Oliveira & Comp., para reuni-
rem-se na sala dos despachos destejuizo,á rua
dos inve tidos n.I08,no dia 20 do corrente mez
de fe verei ro,á 1 hora da tarde,atim de resolver-
se sobre o pedido de cessão de bons que os
supplicantes fazem, para que por elles se pa-
guem e os desonerem de toda a responsabili-
dade. Para constar e chegar a noticia a todos
os interessados pesseu-se esto e mais tres de
Igual teor, que serão publicados e afiliados
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na fórma da lei, de cuja afiliação o porteiro
dos auditorios lavrará a competente certidão
pera ser junta aos respectivos autos. Rio, 5
do fevereiro de 1900. E eu, Francisco de
Ruela de Almeida Certe Real, subscrevi no
impedimento do escrivão.— Bellarmino da
Gania e Souza,

Segunda Wirotorin

Edital para ehansimento dos herdeiros e
dentais interessados na herança do finada
José Vieira dos Santos

O Dr. fina do Barros Reja Gabaglia, juiz
pretor da 2' preteria do District() Federal:

Faz saber aos que o presente edital com O
prazo de 90 dias virem eu delle noticia tive-
rem que, tendo fal tecido a 22 de julho de 1899,,
no Hospital de 8. Sebastião, José Vieira dos
Salvos. foram seus bens arrecadados em 30
do janeiro do corrente anno ; e, como não
conste a este juizo haver herdeiro conhecido
ou quem tenha direito a essa herança, nem
mesmo se saiba onde possa ser tal herdeiro,
si existe, encontrado, ha por citado, pelo
presente a quem for herdeiro ou tiver di-
reito á herança do dito finado, chamando-o a
a habilitar-se neste juizo e promover o que
convier a seus interesses, no prazo do 90
dias. E para que este chegue ao conheci-
mento de todos, passou-se este edital, que
será affixado nesta pretoria e publicado na.
imprensa, por troe vezes,com o intervallo de
30 dias. Capital Federal, 30 de janeiro de
1900. E eu, José Candeio d ) Barros, escrivão,
O subscrevi. —Julio de Barros Rojo Gaba glia.

(•

Edital para chamamento dos herdeiros e de-
o:ais imteressados na herança da finada
Asma Maria do Rosario

O Dr. Julio de Barros Raja Ga.bnglia, pre-
tor da 2, Pretoria do Districto Federal:

Faz saber aos que o presente edital com o
prazo de 90 dias virem, ou done noticia ti-
verem, que, tende fallecido a 24 de setembro
de 1899, no Hospital de S. Sebastião, Anna
Meria do Rosario forarn seus bens arreca-
dados em 30 de janeiro do corrente anno ;
e, como não conste a este juizo haver her-
deiro conhecido ou quem tenha direito a
eesa herança, nem mesmo se saiba onde
possa ser tal herdeiro, si existe, encon-
trado, ha por citado, pelo presente, a quem
for herdeiro ou tiver direito á herança da
dita finada, chamando-o a habilitar-se neste
juizo e promover o que convier a seus
interesses, no prazo de 90 dias. E. para que
este chegue ao conhecimento de todos, pas-
sou-se este editai, que será a ffixado nesta pre-
teria e publicado na imprensa por troe vezes
com o intervallo de 30 dias. Capital Federal,
30 do janeiro de 1900. E eu, Josi Can-
dido do Barros, escrivão, o subscrevi. —
Julio de Barros Raia Gabaglia. 	 (.

Para chamamento dos herdeiros e demais
interessados na herança de Augusto Bento
Marques Ferreira do Nascimento

O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia, juiz
pretor da 2, Preteria do Districto Federal:

Faz saber aos que o presente edital com
prazo de 90 dias viram ou deite noticia tive-
rem que, tendo se ausentado da casa da rua
da saudo ri. 83 Bento Marques Ferreira do
Nascimento, foram seus bens arrecadados em
27 de janeiro do corrente anno; e, como não
censte a ente .j11170 haver representante seu
conhecido ou quem tenha direito a esse es-
polio, nem mesmo se mitra onde possa ser tal
ausente encontrado, ha por citado, pelo pra.
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sente, a qu imitar interessado ou tiver
ao espolio do dito ausente, chamando-
bilitar-se neste juizo e promover o es. con-
vier a seus interesles, no prazo de 90 dias.
E para que este chegue ao conhecimento de
todos, passoitse esto edital, que sofá Militado
nesta pretoria e publicado na irnpsensa por
troa vezes, com o intervallo de 30 dias. Capi-
tal Federal, 27 do janairo do 1930. Eu, José
Candido de Barros, escrivão, o subscrevi.-
Julio d. Barros Ruja Gabogl.a.	 (.

Para chamamento dos herdeirJs e demais in-
teressados na her Inça do finado Artrtiniono
Itod,.igtes

O Dr. Julio de Barros Roja Ga.baglia, juiz
pretor da 2'. Pretoria. do Districto Federal:

Faz saber aos que o presente edital com o
prazo de 90 dias virem ou delle noticia tive-
rem que, tendo fenecido a 24 de julho de
1899, no Hospital de S. Sebastião, Martiniano
Rodrigties, foram seus bens arrecadados em
30 de janeiro do corrente anuo; e, como não
consto a este juizo haver her,leiro conhecido
oa quem tenha direito a essa herança, nem
niosmo se saiba onde possk ser tal herdeiro,
si existe, encontrado, ha • por citado, pelo
presente, a quem for herdeiro ou tiver di-
reito á herança do dito finado, chamando-o a
habilitar-se neste juizo e promover o que
convier a seus interesses, no prazo de 93 dias.
E para que esto chegue ao conhecimento de
todos, pissou-so este edital, que será allixado
nesta preteria e publicado na imprensa por
Ires vezes, com o intervallo do 30 dias.
Capital Feirral, 30 de janeiro de 1900. E eu,
José Candido de Barres, escrivão, o subscrevi.
-Julio de Barros Ruja Gaboglia.

PARTE COMMERCIAL

Camara Symi Usai dos Corre-
tores do Fundos Ieulalleotsda
Capital Federal

CURSO oFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA.

Sobre Londres 	
Sobre Paria 	
Sobre Hamburgo 	
Sobre Italie. 	
Sobre Portugal 	
Sobre Nova-Y01k 	

Soberanos 	
Ouro nacional, 	 por 1$

90 dl t,
7 29/32

1$204
13187

-
31$303
3$470

A' vista
7 57/G4

1$208
1$492
1$149

593
4265

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLIcOS

Apolices

Apolices geraes de 5 0 /„, cautela
Ditas geraes rniudas, do 5 "/.,...
Ditas geraes de 1:000$. 5 0/0.....
Ditas do Emprestimo Nacional de

1893, nem 	
Ditas idem de 1897, pOrt 	
Ditas do Emprestimo municip 11

de 1896, part. 	
Ditas do Estado do Rio de Janeiro

Bancos

Banco Constructor do Brazil.... 12.$000
Dito Lavoura o Conenercio 	 1 l4000
Dito Rural e Hypothecario, 50 0 /0 120$000
Dito da Republica do Brazil 	 194750

Companhias

Comp. Construcções Urbasaa,500S, 33500
Dita Melhoramentos no &mil 	 16$500
Dita Loterias Nacionaes do Brazil 1155000
Dita S. Christovão 	 168$250
Dita Confiança Industrial 	 180f 000
Dita S. Pedro de Mc mtra. 	 185$0e0

Capital Federal, O de fevereiro de 1900.-
O syndico, Josd Cloudio da Silva.

SOCIEDADES ANONYMAS

Estatutos da Rolem do
Trabalho

TITULO I

Conctitui“To e fins dt Bolsa de Trabalho

Art. 1.0 A Bolsa de Trabalho, fundada em
15 do maio de 1899, é uma associação que
visa MPIliorar a sorte dos operarios, debaixo
de todos os aspectos, congregando em torno
de si, na mesma communlião vistas, todos
os trabalhadores que, fortes do seu direito,
estejam isisolvidos a caminhar unidos sob a
bandeira da nossa associação.

Art. 2.0 A essociação não tem numero li-
mitado do socios.

Art. 3." 03 fins da associação são os se-
guintes:

a) Proporcionar empregos em serviços do-
mesticos, agricolas ou industriaes que não
dependam do fi inça.

b) Empregos dependentes do flança,pãvia-
mente estipulados.

c) Médico.
(d Dontista.
e) Pharmacia..
f) Advogado.
g) Enterro.
/1) Eiucação dos filhos m mores de 15

annos, de associados, para os quase opportu-
namente creará um instituto profissional.

i) Bibliotheca.
TITULO II

Da admisstto de s	 classificaç(o, direitos,
deveres e pena;

Art. 4." Farão parte da Bolsa de Trabalho
todos os artistas, operarios, prolet trios, som
distincção de classes, menores de 15 annos,
reconhecidamente honestos, sendo admittidas
te.mbem mulheres, com os mesmos direitos
que os dos homens.

Art. 5.° Os sosios da Bolsa do Trabalho
serão assim classificados

a) em assiss,nantes ;
b) em effectivos;
c) honorarios
d) benemeritos ;
e) remidos.
Art. 6. 0 Serão assignantes os que concor-

rerem com 2$ men ‘aes até cinco mezes.
Art. 7." Serão socios effactivos os que pas-

sarem do cinco meses.
Art. 8.° Honorarios, os cidadãos que, sendo

estranhos à Bolsado Trabalho, hajam prestado
bons serviços á associação, trabalhando para
seu engrandecimento.

Art. 9. 0 Benemeritos, os que a adminis-
tração julgar necessario e merecedores deste
titulo por estimaveis serviços prestados á
associação.

Art. 10. Remidos, os que entrarem de
uma só. vez com a quantia de 150$ para os
cofres sociaes.

Art. II. Não serão admittidos
a) os menores de 15 anus
b) os invalidos ou enfermos
c) os maiores de 60 annos
d) os conhecidos como desordeiros e vi-

ciosos.
Art. 12. Para ser socio ou assignante é

preciso que seja mencionado nome, idade, na-
cionalidade, naturalidade, estado o profissão,
filiação, procedencia e residencia.

Art. 13. Perderá o direito de socio todo
aquelle que 'fugir ou . despedido seja pelo pa-
trão por crime de roubo, furto, ou associação
de gatunos ou de falsas informações sobre a
sua identidade.

Paragrapho unico. A Bolsa dará á policia
os signaes o assignante ou sono, quando
accusado de roubo, furto ou assassinato em
casa dos patrõ3s.

Art. 14. O socio ou assignanto perderá.o
direito do soemo desde que estiver em atrazo
de sua mensalidade por tres rnezes, podendo
ser readmittido ptgando 03 a.trazados e só re-
cebei á auxilio depois de cinco mezes.

Art. 15. Teem direito os associados a favores
eo art. 30 e paragrapho, a contar de cinco
mezes depois do sua entrada.

Parasrapho unia). Para o funeral conta-
se desde a data da inscripção do assignante;
apenas seja apresentada a certidão de obito
ou attestado médico e o competente recibo do
mez findo, a pessoa recebora 40$000.

Art. 16. A requererem conotação de assem.•
bléas geraes extraordinariae mediante re-
querimento aesignado por 30 companheircs
quites.

Art. 17. São deveres dos associados:
a) respeitar, cumprir e fazer cumprir os

presentes estatutos ;
/t) portar-so com dignidade propria dos tra-

balhadores;
c) amar a seus companheiros como verda-

deiros irmãos que são, sendo prohibido ab-
solutamente provocações e discussões que
tenham por fim quebrar a harmonia que deve
existir no seio da Bolsa.

São penas de expulsão:
Os que abandonarem os meios honestos de

vida entregando-se á pratica de actos repro-
vados e os que tentarem directamente des-
truir a associação ou lançarem mão de
meios violentos que possam acarretar a sua
deshonra ou ruma.

TITULO III

Da admini,trarTo
Art. 19. A Bolsa de Trabalho será admi-

n istrada
a) um director-gerente;
b) um director-secretario;
c) um director-thesoureiro;
d) um conselho composto de seis símios,

tirados dos que tenham cinco mezes, podendo
ser nelles incluidas mulheres.

Art. 20. A directoria e o conselho serão
eleitos•por tres anilas, em assembléas geraes.

Art. 21. São deveres da administração:
a) reunir-ee extraordinariamente quantas

vezes forem necessarias e ordinariamente
uma vez por semana, juntamente com o con-
selho;

b) executar, cumprir os presentes esta-
tutos;

c) tomar conhecimento de todas as repre-
sentações, queixas e denuncias, e resolvel-as
como do justiça;

d) accusar, perante a justiça publica, os
que causarem damnos e prejuizos cl; tolo o
geuero aos seus companheiros ou ¡associação.

TITULO IV

Dos deveres da directoria
Art. 22. Ao director-gerente compete:
a) dirigir a Bolsa do Trabalho de accordo

com os antigos estatutos, que passam a ser
considerados regulamento interno, bem como
expedir outras, de accordo com o espirito
destes estatutos, sempre depois de discutidos
e approvadoe pela directoria.

b) assignar es papeis relativos ao expe-
diente, bem como aos seus companheiros;

c) representar em juizo a associação em
companhia do secretario e thesoureiro,

Art. 23. Ao director-secretario compete:
aca) sredigir e lançar no livro respectivo asta 

b) redigir o assignar toda a correspon-
dendo ; a pagar todos 03 deposites dentro
do 48 horas.

c) conservar em boa ordem o archivo e
zelar pela secretaria

d) ter o livro de matricula sob a sua guarda
e com a maior limpeza.

Art. 23. Ao thosoureiro compete:
a) ter sob a sua guarda o dinheiro e os

haveres da Bolsa de Trabalho ;
b) cobrar ou mandar cobrar as rnonsali-

deites ;
c) apresentar, de tres em tres mezes,um ba-

lanço de todo o movimento
d) ter sua escripta de maneira clara e do

fôrma mercantil.
Art. 24. Ao conselho compete:
a) discutir, propem o reformar as medidas

que forem apresentadas no intuito de st:ama-
siar o esforço da directoria ;

8455000
88(4000
880$000

890$000
1:003$000

168$000
410$000
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b) as suas resoluções,bem como as da dire-
ctoria, conjunctas, são leis e delias não ha
appellação.

TITULO V

ii$38Mbldas geraes

Art. 25. As assembliais geraes são feitas
de accordo com as praxes astabelocidas.

TITULO VI

DisposiOas gemes

Art. 26. Os casos não previstos nestes es-
tatutos serão regulados por regulamentos
Internos.

Art. 27. Continuam em vigor os regula-
mentos existentes. bom como os anti 	 e, t a-
tutos, ora considerados como regulamenw
terno, ficando som valor os arts. 9°, 14, e
ea 15 e 16.

Art. 28. Cada director perceberá ordenado
de accordo com o cofre social.

Art. 29. A batateira da Bolsa do Tra-
balho será branca e com o distico em lettras
encarnadas.

Art. 30. A Bolsa do Trabalho não pa-
dera fazer juncção com qualquer sociedade
nem em caso nenhum dissolver-se.

E' uma obra gloriosa da onsa.ucipação hu-
mana, que deve ser transmittida aos opera-
rios do futuro como um legado de honra, de
civismo e de italependencia.

Art. 31. A direJtaria deverá promover
diversos beneiicios em favor d caixa de soe-
corroa e da bibliotheca.

Art. 32. A Bolsa do Trabalho torá um
cocho mortuarto, dn sua propriedade, para
conduzir ao cemiterio os seus associados.

Art. 33. Aos domingos a 13 asa de Tra-
balho fará, por meio de oradores conheci los,
conferencias socialistas.

Art. 34. Logo qua julgar conveniente a
Bolsa de Trabalho promoverá os meios para a
oonstrucção do e liado social.

Art. 35. 03 presentes estatutos, depois do
approvados em assembna geral, consti-
tuirão o Codigo Fundamental da Bolsa de
Trabalho e só poderão ser reforinadoa par
uma assembléa geral, composta de Ires
quartos de socios quites.

--
Approvados foram os presentes estatutos

em assemblaa geral e entraram desde logo
em vigor, sendo assigoados por deliberação da
assembléa e pala directoria eleita na mesma
asse mbléa.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1003.—
Director-gerante, Aristides Sulca.— Director-
secretario, Augusto de Qteiros.— Director-
thesourelro, ('destino da ,s'ilva Caiad9.

Conselho fiscal—Firmo Americo da Silva—
Angelo Pio da Site —Jacinthe Nascimento.—
Cyro Josd Martins.—Jo tquitn Caetano Santos.
—Por /trio Mendes.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 3.011 Memorial descriptiv) acompa-

nhando um pelido de privilvgio, durante
15 annos, na Republica dos Estados Unidos
do Brazil, pera—Noro methodo .de emfeccf70
de caixinhas de madeira, para phosphoros.
Invenr7o de Eisenbach	 Hurlimann, esta-
belecidos em Curityba, Estado do Parand

A invenção refere-se a caixinhas de ma-
deira para phosphoros constituidas por uma
bainha, em fôrma de parallelepipedo rectan-
gulo, aberta nu duas extremidades, na qual
se accommala uma gaveta corredia onde se
arrumam os phosphoros; tendo a invenção
por objecto uns novo metho lo de confecção
das ditas caixinhas, mais sirnpass e economia°
do que o que se tem até agora seguido.

A nossa invenção é representada pela cai-
xinha de madeira, em duplicata, e o desenho
annexo ao presente memorial.

As figs. 1 o 2 representam, respecti va-
mance, uma das duas laminas do madeira
recortada por meio das musas se Mima a
gaveta A, fig. 5; as flgs. 3 e 6 inclusiva-
mente mostram a maneira de dobrar e com-

binar essas laminas para obter-Fe a dita.ga-
veta. A fig. 7 mostra a lamina de madeira
recortada 10, que fornece a bainh B, repre-
sentada em vista obliqua (dg. 8) e em secção
transversal (fig. 9).

A gaveta A (fig. 5) é constitui la por um
quadro b (fig. 3) fornecendo as paredes la-
ternas da mesma, combinado com uma calha
c (fig. 4) cuja parte inferior fórma o fundo
1 da naveta (fig. 5).

Obtem se o quadro, dobrando-se uma la-
mina de madeira 2, do comprimento e lar-
gura conveniente, pelas linhas pontuadas 3,
4, 5 e 6, de modo que o recto da parte d ve-
nha em contacto com o versa da parte e
s , ndo grudadas ou coitadas as faces era con,
tacta com o verso da parte e, sendo grudadas-
ou coitadas as faces em contacto dessas
pa rtea

A calha c é formada pela lamina da ma-
deira 7, dobrada pelas linhas 8 e 9, como
indicado fig. 4, para ser assim introduzi-
da no quadro b, no maio que as faces ex.
tornas das partes f e g se appliquein respecti-
vamente nas laces internas daa partes ia o n
do qusdro, corno inlicado fig. 5, sondo as
faces em contacto coitadas para se manterem
unidas. Consegne-se a bainha 13 por meio da
lamina de madeira 10 cortada, como indicado
fig. 7 e dobrala pelas linhas pontua ias 10,
11, 12 13, do modo a trazer em contacta,
como indicado figa. 8 e 9, o verso da parte
m com o recto da parte n sondo as faces em
contacto dessas partes grudadas para se nian-
terem nnalas.

Com o nos zo methodo do confecção de cai-
xinhas de madeira, para phosphoroa, evita-
se totalmeate o emprego do papel, como é
usado actualmente, para envolver a bainha
e para manter em posição as laminas de
madeira formando a gaveta.

Em resumo: reivin licamoe como pontos o
caracteres constitutivos da invenção:

Em UM novo meth alo de confeeçao de cai-
xiiihas de maleira para phosphor,s, de ga-
veta e bainha:

1°, a combinaalo de um quadro, como b,
com uma calha, como c, para fornecer a ga-
veta da caixinha, sendo o quadro e a calha
formados,reunidos e mantidos juntos, por col-
lagem, como acima descripto e representado
pela amostra e desenho annoxo

2^, a bamba forma ua por Meio de uma lami-
na de masleira dobr ,da e coitada, cano acima
descripto e represen Mo pela amostra e de-
senho annexo.

Rio do Janeiro, 4 de janeiro da 1900—
Como procuradoras, Jules Gdraud & Le-
dere.

N. 3.012 — Atentaria: descriptiot acompa-
nhtndo um pedido de privilegio, durante 15
annos. na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para — Caixinha cigarreira. Inveri-
çYo Companhia Nacional Manufactora
de Fumos, estabelecida tusta Capital Fe-
deral

A invenção tem par objecto um novo •,sys-
tema de caixinha, destina ta a encerrar cigar-
ros, charutos ou outro qualquer artigo,
cons ,guida por meio de uma folha de matoria
de qualidade canveniente. Essa folha é re-
cortada, como mostra a fig. 1 o as beiras
m-m', n-n', o - o', das respectivas partes a, b
e c fornecidas polo recorte, são curvadas
como indicado fig. 2. A folha recortada assim
preparada, é dobrada, para formar o boiai 13
(fig. 3), pelas linhas pontuadas 1 o 2 afim de
trazer em contacto as beiras ni oni' respecti-
vamente com as beiras n e n' ; e ‘ sas beiras
se manteern assim por si mesmas, graças á
elasticidade propria da folha empregada ou
"Ião consa e vadaa unidas por qualquer meio
usual. No bolso II se accommalam os cigar-
ros, como indicado fi. 4; para fechai-o traz-

, se a parto c sobra a parte a, dobrando-se para
• isto as partes d e c pelas linhas 3 e 4, de

modo que as beiras curvalas o e o' venham
juatapor-se, respectivamente, as beiras mie  n',
como indicado fig. 5.

O bolso se mantem fechado automatica-
manta pala elasticidade da mataria da folha
empregada, cuja qualidade de le peraiittir
que as beiras ia na', n n', o o', depois de
curvadas, assim permaneçam e, gualdo soli-
citadas abrirem-eo para fóra (o que acontece
ás beiras o o' na occasião de se abater a tampa
para fechar a caixa), retornam, depois de
ab indonadas a si mesmas a sua primitiva
curvatura.

Etri resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção

1°. uma caixinha destinada a encerrar ci-
garros, charutos, phosphoros ou qualquer
outro artigo, formada por meio de uma folha
de mataria mIo qual.dade conveniente (pipel,
papelão. cartolina, colluloide, folha metal-
lica, etc.), recorta 'a, como indica a lig. 1 e
dobrada pelas linhas pontuadas da mesma fi-
gura, da maneira indicada nas figa. 3 e 4,
depois de se ter curva to ao beiras ni n n',
o o', co:no mostra a tio. 2, para obter-se o
bolso 13 (figs. 3 e 4) e a caixinha fechada
dg. 5;

2°, o fecha automatico da caixinha, obtido
par meio das beiras elasticaa curvadas da
tampa do bolso combinadas com 03 lados cur-
vados correspondentes do dito bolso;

3 , , a applic içio, á confecção da c iixinha-
cigarreira, de folha de urna maioria (papel-
papelão, cartolina, cellidoide, folha metallica,
etc.) permittindo ás beiras es ma mi )4', 00',
de, uma vazem valas, assim se conservarem,
e, quando solicitadas para fóra para se abri-
rem (na occasião do fechamento da caixinha,
por exomplo), retomar depois de serem aban-
dona:1as a st mesmas, a sua primitiva curva-
tura.

Tu lo como acima substancialmente dos-
cripto e representado pelo desenho e amostra
annexos, para os fins especidc idos.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1800.—
Como procuradores, Jates Gèraud & &dera.

N. 3.013—Relatorio sobre o app trelho deno-
tninado—Contador &cal

Bernardo Lichtenfels. eng ,nheiro, hungaro,
casado, residente na cidade do Porto Alegro,
capital do Estado do Rio Grande do Sul, para
o fim do obter patente de invenção do appa-
relho do que apreEenta desenhos em dupli-
cata e modal°, faz o seguinte relatorio, em
ohservancia á lei n. 3.129. de 14 de ou-
tubro de 1832, e regulamento n. 8.b20. do
mesmo anno.

O apparellio do que se trda e cujo titulo
encima este relatorio, é destinado á fiscali-
zação do preço das passagens nos bonda, de
qualquer natureza, dispensando assim os
fiscaes.

Poderá servir tambem com o mesmo rosal -
fado nos pequenos barcos a vapor e estradas
de ferro cru que as passagens não forem ex-
trahidas do talões na occasião do embarquo
dos passageiras.

Até o presente se tom procurado por di-
versos modos estabelecer nas bonde nin meio
de fiscalização na percepção das passagens,
ora assignalando a entrada de cada pissaa,eiro
no carro por meio do 'som de um tyirip ino,
vibrado pelo proprio conductor, ora dana°
aos passageiros bilhetes, extraliidos de talões,
ora, tinalmenta, por meio de fissaiis que era
togares indeterminados apparecem nos carros
para verificarem o numero de passageiros
então existentes nellos e confrontal-o com a
nota do respectivo conductor.

Todos estes meios sugeridos : não teem
produzido resultados ellIcazes:

la porque além do que o conductor nem
sempra vibrava o tympano tantas vezes
quantas correspondessem n ao numero do pas-
sageiros que entravam, para que o pas,a-
garro ou fiscal que tivesse interesse na fica-
lisação pudesse fazei-a, era mister na.a aban-
donar o carro desde seu ponto do partida até
o de chegaaa, só assim poderia contar o nu-
mero de nassa:adireis em t ransito •

as, parqu.o, recusande-se os pa taageiroa a
receber os bilhetes, a pretexto de não sarem
IlS0iO3.3 das companhias de aluis, ai °mate-
ctare.a não os deram mais
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3°. porque si o fiscal Ode verificar qual o
nume o de passage.ros existentes nos carros
na ocasião em que o toma, não o pólio em
relação ao dos que já deste saltaram ou o vão
tomar depois que elle desce do car : o, uma
vez feita a conferencia co n o condutor.

subsiste ainda e)mo medida de ineffica , i
(1 ate mi io, o possivel conluio entre con-
dutor e fiscal, para ofraudarem os inter-
esses da empresa. Entretanto, é ainda este o
meio do fiscalização adoptado. não sá na Ca-
pital Federal. sinão tombem em todas as ci-
dades brazileiras, em que esta em uso este
meio de ti ansporte.

O contador fiscal a um apparelho composto
de duas caixas qua .si iguais, conforme o mo-
delo e de senhos que p cainponhain este rei 1-
torio, fechadas por chapéus de ferro, toado
as c ti xas as ilimensits s do referido mo lelo.
Esta.s caixas A e 13 são collocadas fixameate,
cada tont n is duas extromniades d•) carro.
no c miro do espaço em que está assento a
lanterna e ligam-se par uma barrado ferro C,
que correrá ao longo) do carro pila parte ite
dentro, por cima da tolda ou mesmo p
baixo do pavimento deste, como for julga ;o
La is conveniente, po lendo esta borra
ferro ser defendida por um tubo de metal, de
qualquer natureza, para o rim de evitar que
passageiros ao entrar ou sahir da carro,
aoarrairt-se nella, como pont) de apoiai
valido a do funccionar regularm•te. Nos
carros fseliailos, e ou entradas pi I is pl
formas, as c Lixas serão collocadas ui extre-
midade da mesma linha, deix indo livros as
en iradas .

.tssentado desta fôrma o apparelho, o
conductor, quer lu ida, quer na volta do
carro, sem alterar a sua posição, poderá
mover a manivella de qualquer das caixas,
utile° jogo que tir do fazer, para indicar o
numero de passageiros que entram ou saltem
dos airros.

rt pp itadlio, isto é, as caixas são collo s.-
das fixas, par meio de parafusos. na frente
do carro, do modo in ficado, ficando a mani-
veda para a parte externa (plataforma) que é
manejada pelo conductor sobre os nurnoros
(Ia escala semi•circul ti' C), tolie lhe fica por
baixo. Esta manivela poderá ser substitui la
por uma chave apropriada, desde que a ex-
periencia publica demonstre a conveniencia
da substituição.

Ficam para a parte interna do carro os
lados das caixas em que está um mostrador
de nuinettos.

Estes numeres sio moveis, se mudam 134)r
meio de uma engrenagem interna, indie indo
sempre o numero de passagoin: s existentes
nos carros. Esti. engrenagem será movimen-
tada pela manivela ou chave referida do se-
guinte modo:

Si entrarem no carro quatro passageiros, o
conductor collocara a manivella (que esta ao
seu alcanc t) no numero 4 da escala ; por este
mesmo processo apparecerá no mostrador das
duas caixas e n. 4. Por meio da transmissão
desta mesma engrenagem o primeiro dos
quatro refúgios do registro E marcará 4. Si
saltar 'm do carro dons passigeiros, ficando
nolle sarnento dous, a manivella marcará na
escala dousi, nos mostradores publicos appare-
cera tambein o numero deus, mas no registro
ficará marcado o numero seis, cujo numero a p-
parecorá no primeiro relogio, que é o dae uni-
daale.s. O registro merca o numero dos passa-
goeiros que entram e dos que sabem, de modo
que a sua marcação representa o duplo dos
passageiros que transitaram. Si transitaram
no carro dons passageiros, o primeiro relogio
(o das unidades) aptiesetitara o numero dous ;
si foram nove, apresentará nove ; mas si forem
12, então o primeiro relogio apresentará o
numero dons e o segundo (que a o das dezenas)
apresentará o numero um, formando ambos o
algarismo 12, e assim até 99.

Si o transito for, por exemplo, de 235 pas-
sageiros, funceionavão os tros itelogios do re-
gistro (o das uni da les, o das dezenas e o das
centenas) o primeiro apresentara no seu mos-
trador o numero cinco, o segundo o numero

iras e o torcairo o numero cinco, os quaes, re-
unidos, constituirão o algarismo 235 e assim
até 999.

Si tiverem transitado 8.586 passageiros,
por exemplo, ftmccionarão nesse caso os
quatros relogios do registro alas unidades,
dezenas, centenas e milhão) o primeiro apri-
sentará o n. 8, o 2,-8, o 3"—S o o 4-8,
firmando to los o algarismo 8.58.3, e a.ssim
até io.an, que é o maior numero registraial
porque os quatro relogios do registro, só
podem c intribuir com quatro numeros para
formação de um algarismo.

Poder-so•ha, eirretanto, marcar numero
maior em vez de quatro o registro ao for-
mar de cinco cot mais relogios, porque então
se addicinará mais um que repr,sso nte a de-
zena de milhar e assim por dunas.

A numeração feita pelo registro não pôde
parar nem voltar : ha do ir par deanto, an-
gu : cima:5 attinasir o nu cera mais elevado,
que pólo figurar como já se viu.

atlogitis tio apparol l i estão dentro de
urna das caixas, fechada á chive, ficando
esta no e-criptorio da cotnpanala ou mina za
sle mod que o conductor não pó le do mo lo
algum, itifluir na marcação do registro.

Para verificar qual o nutnitro de passagai•
rss que transitaram na viagem, procede•se
do seguinte modo

Chegando o carro ao orri ptorio ou legar
em qao os conductores prestam cintas, o
empregado a quem comvetir o serviço de
tomada do contas, abrirá a caixa d g se-
guinte registro o vendo neste marcado o n.30
conclue que é de 15 o numero de pass igeiros
que no carro fizeram a viag on. Não si deve
esquecer que o registro marca sempre o
duplo do numero de plssagairos. porque
marca a sua entrada e sthida. Tomada a
nota do numero de passageiros da primeira
viagem vor (ste ou cutro que a
pratica tiver suggorido, segue o carro para
a segunda viagem. No fim desta, si o regia.
tro marcar, por exemplo, 86, o empregado
deduzirá della o n. 30, correspondente á pri -
moira viagem, dividindo por 2 a differença
que é de 56 ; o resultado,que é de 28 (metade
da marcação dupal, indicará o numero de
passaiteires da segunda viagem, e assim por
deaattre ata 10.000.

A escala contam sónaente 80 numoros, que
A o maximo provavel de passageiros que
páde conter um carro, inclusive os que via-
jarem nos estribos e platafórmas, pôde-se,
todavia., augrnentar a numeração, caso seja
preciso, tornando maior a escala serni-cir-
cular. Conseguintemente, é esse tamisem o
maior numero que corrosponderá nos mos-
tradores publicos.

Conforme se disse, o apparolho compõe-sim
do duas caixas quasi iguaes, ligadas por uma
barra do ferro, atravas do carro ; a unica
difforença entre ellas, é que uma não tem o
registro dos relogios.

As duas caixas constituem o apparelho in-
tegral, de modo que uma delias, isolada-
mente, não desempenha funcç.ão alguma.

Quando o carro seguir pela linha funcelo-
nara uma manivella ; uoregrosso deite fun-
ccionará a outra e sempre o mesmo registro,
quer na ida quer na volta, ininterrompida-
mente.

A marcação pela manivella ou chave, tem
a seguinte vautag,em : expõe, claramente,
ao publico o numero de passageiros, que
estão sempre presentes nos carros o vae in-
dicando no registro a numeração seguida dos
que entram o sabem.

Do prin.eiro processo são flscaes os passa-
geiros em geral. Quer por curiosidade, quer
por interesse, ainda que indirecto de ac.:io-
nist t, o mostrador publico ha de chamar a
attenção dos viajantes.

Além disso as companhias de carris contam
innumeros associados que, sem inconimodo,
paierão fiscal:zar os seus interesses.

E' muito fa.cil verificar cada passageiro si o
numero que o conductor apresenta no mostra
dor corresponde ao dos passageiros em trans-
ito no carro.

Este numero, como jt se deixouiperceber,
se altera, aumentando ou diminuindo, tr.
proporção que os pwssgeiros vão entrando ou
&Alindo.

A' noite os mostradores serão illuminados
par um processo em cuja composição entrará
maioria phosphorescente, de modo a tornar
bem visiveis os numoros que nelles appare-
cem .

O tempo que emprega o condnctor para
fazer girar a pequena manivella ou chave da
escala é menos do que consome em tomar no
seu estiemo as notas sobre os passageiros.

A utilidade desta invenção consiste na mar-
cação exacta do numor) do passageiros que
entram nr• carros intitulados bonds—em uma.
viagem, durante o trafego de um dia, de urna
semana ou de um mez. por meio de um re-
gia' ro e na indicação publica, por meio de um
mostra lor, do numero do passageiros sempre
existentes nos carros, sendo ambas as opera-
ções o resultado do movimen to de urna mani-
valia ou chave que o conductor faz girar so-
bre o: numeras, de uma escala semi-circular:
estabdece por este systema a fiel fiscalização
na percemão do preço das pNssagens nos
banda, paquenos vapores ou estradas de ferro.

Desta maneira dispensarão estas ensprezaS
de transporte os fiscaee, que são em grande
num m mero, recebe avultado ordenado, se of-
ferecorem grande vantagem, pois, alem de
não palor ser completa a sua fiscalização, at-
ten ta a deficiencia do respectivo systema, nem
sempre oftorecern cites garantias seguras de
honorabilidade.

Não é inverositnil a hypothese de conluio
entra tiscaes o conductores para defraudarem,
em proveito proprio, os interesses das em-
prezas de que são empregados.

Nestes termos se contém a extensão do pri-
vilegio que o inventor pretende, pelo tempo
de 13 annos, apparelho denominado—Coa.
tador Fiscal.

Porto Alegre, 30 de novembro de 1899,-.
13.rnstrdo Lielden reis.

Em resumo, reivindico corno pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção:

1°, um apparelho contador-fiscal, destinado
a sr apolicado a bonda o outros vehiculos,
constituido por duas pequenas caixas de forro
quasi iguaes, em connexão por uma haste de
ferro. colloc das, cala urna, em uma extre-
midade do carro, ao alcance do ronductor, e
trazendo um mostrador exterior, á vista dos
passageiros, onde apparece pela acção do con-
ductor sobre uma manivella ad Itoc, nin al-
garismo indicando o numero de passageiros
p-e entes no vehiculo ; sendo que, ora uma
das caixas, o mecanismo do mostrador exte-
rior se acha em connexão com o mecanismo
de um mostrador interno, escondido por uma
porta fechada á chave pelo fiscal, onde se for-
mata algarismos por meio dos quaes se deter-
minam a importancia da féria realizada ;

2°, o systerna de fiscalização descripto no
memorial, realizado pelo apparelho, que faz
objecto da reivindicação anterior, combinado
e funccionando como acima substancialmente
descripto wirit os fins especificados.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1899.—
Como procura lores, Jules Gdraud dc Leclec.
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A.NNUNCIOS
Impa-cama Nacional

Acha-se á venda na thesouraria deste esta-
belecimento o regulamento para a arrecadação
dos impostos de consumo, ao preço de 500 réis
cada exemplar.

Acha-se á venda na thesouraria deste esta-
belecimento o regimento de custas judicia-
rias da Justiça Federal, ao preço do 500 réis
cada exemplar.
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